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CÂMARA DOS DEPUTADOS , 
PROJETO DE LEI Nº 4.695, DE 1998 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 953, DE 1998 

Altera os arts. 789 e 790 da CLT, sobre custas e emolumentos da 
Justiça do Trabalho. 

(ÀS COMISSõES DE 
E DE CONSTITUIÇÃO 
11) 

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 

PÚBLICO; \ 
ART. 24, • 

I 
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PROJETO DE LEI 4~qt:; (qg 

Altera os arts. 789 e 790 da CLT_ sobre custas c 
emolumentos da Justiça do Trabalho. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Os arts. 789 e 790 da CLT passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Seção IH 
Das Custas e Emolumentos 

Art. 789. Nos dissídios individuais e nos dissídios coletivos do trabalho_ nas ações e 
procedimentos de competência da Justiça do Trabalho_ bem como nas demandas propostas 
perante a Justiça Estadual. no exercício da jurisdição trabalhista, as custas relativas ao processo 
de conhecimento incidirão à base de dois por cento, observado o mínimo de dez UFIRs e serão 
calculadas: 

I - quando houver acordo ou condenação, sobre o respectivo valor; 

II - quando houver extinção do processo, sem julgamento do mérito_ ou julgado 
totalmente improcedente o pedido, sobre o valor da causa; 

III - no caso de procedência do pedido formulado em ação declaratória e em ação 
constitutiva_ sobre o valor da causa; 

IV - quando o valor for indeterminado_ sobre o que o juiz-presidente ou o juiz fixar. 

• 

§ 12 As custas serão pagas pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso 
de recurso_ as custas serão pagas e comprovado o recolhimento dentro do prazo recursal. 

§ 22 Não sendo líquida a condenação_ o juízo arbitrar-lhe-á o valor e fixará o montante 
das custas processuais. 

§ 32 Sempre que houver acordo_ se de outra forma não for convencionado_ o pagamento 
das custas caberá em partes iguais aos litigantes. 

§ 42 Nos dissídios coletivos, as partes vencidas responderão solidariamente pelo 
pagamento das custas_ calculadas sobre o valor arbitrado na decisão, ou pelo Presidente do 
Tribunal. 

"Art. 789-A. No processo de execução são devidas custas_ sempre de responsabilidade do 
executado e pagas ao final, de conformidade com a seguinte tabela: 



, . 
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I - autos de arrematação. de adjudicação e de remição cinco por cento sobre o respectivo 
valor, até o máximo de um mil e oitocentas UFIR; 

II - atos dos oficiais de justiça: por diligência certificada: 

a) em zona urbana - dez vírgula quarenta UFIR: 
b) em zona rural - vinte vírgula oitenta UFIR: 

III - agravo de instrumento - quarenta e uma vírgula sessenta e uma UFIR; 

IV - agravo de petição - quarenta e uma vírgula sessenta e uma UFIR; 

V - embargos à execução, embargos de terceiro e embargos à arrematação - quarenta e 
uma vírgula sessenta e uma UFIR; 

VI - recurso de revista - cinqüenta e duas vírgula zero duas UFIR; 

VII - impugnação à sentença de liquidação - cinqüenta e duas vírgula zero duas UFIR: 

VIII - despesa de armazenagem em depósito judicial - por dia - zero vírgula um por 
cento do valor da avaliação; 

IX - cálculos de liquidação realizados pelo contador do juízo - sobre o valor liquidado 
meio por cento até o limite de seiscentos UFIR. 

Art. 789-B. Os emolumentos serão suportados pelo Requerente, nos valores fixados na 
seguinte tabela: 

I - autenticação de traslado de peças mediante cópia reprográfica apresentada pelas partes 
por folha, zero vírgula cinqüenta e dois de UFIR; 

II - fotocópia de peças - por folha, zero vírgula vinte e seis de UFIR; 

III - autenticação de peças - por folha, zero vírgula cinqüenta e dois de UFIR; 

IV - cartas de sentença, de adjudicação, de remição e de arrematação - por folha, zero 
vírgula cinqüenta e dois de UFIR; 

V - certidões - por folha. cinco vírgula vinte de UFIR. 

Art. 790. Nas Juntas de Conciliação e Julgamento, nos Juízos de Direito, nos Tribunais e 
no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de pagamento das custas e emolumentos obedecerá às 
instruções que serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

§ 12 Tratando-se de empregado que não tenha obtido o benefício da justiça gratuita. ou 
isenção de custas, o sindicato que houver intervindo no processo responderá solidariamente pelo 
pagamento das custas devidas. 

§ 22 No caso de não-pagamento das custas, far-se-á execução da respectiva importância. 
segundo o procedimento estabelecido no Capítulo V deste Título. 

§ 32 É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de 
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qualquer instância conceder. a requerimento ou de ofício. o benefício da justiça gratuita. 
inclusive quanto a traslados e instrumentos. àquelas que perceberem salário igualou inferior ao 
dobro do mínimo legal. ou declararem. sob as penas da lei. que não estão em condições de pagar 
as custas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. 

Art. 790-A. São isentos do pagamento de custas. além dos beneficiários de justiça 
gratuita: 

I - a União, os Estados, o Distrito Federal. os Municípios e respectivas autarquias c 
fundações públicas federais, estaduais ou municipais que não explorem atividade econômica; 

II - o Ministério Público do Trabalho. 

Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança as entidades fiscalizadoras 
do exercício profissional, nem exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação de 
reembolsar as despesas judiciais realizadas pela parte vencedora. 

Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários penclaIs é da parte 
sucumbente na pretensão objeto da perícia, salvo se beneficiária de justiça gratuita". 

Art. 2Q Esta Lei entrará em vigor no prazo de trinta dias da data da sua publicação. 

Brasília, 

PL·CUSTAJT(I) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

, 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
· .............................................................................................................. . 

, 
TITULO IV 

Da Organização Dos Poderes 

, 
CAPITULO I 

Do Poder Legislativo 
· .............................................................................................................. . 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

· .............................................................................................................. . 

SUBSEÇÃO IH 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 
República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios; 

IL.l _ ~~~ _ _ _ _ ~ _ _ -- -



, . 

• 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, 
reforma e transferência de militares para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
da União, bem como normas gerais para a organização do Ministério 
Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos 
da administração pública. 

§ 2° - A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação 
à Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, 
um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco 
Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de 
cada um deles . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , ......................................................................... . 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

DECRETO-LEI N° 5.452, DE 01 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

· .............................................................................................................. . 

TÍTULO X 
Do Processo Judiciário do Trabalho 

· .............................................................................................................. . 

CAPÍTULon 
Do Processo em Geral 

· .............................................................................................................. . 

SEÇÃO III 
Das Custas 

Art. 789 - Nos dissídios individuais ou coletivos do trabalho, até o 
julgamento, as custas serão calculadas progressivamente, de acordo 
com a seguinte tabela: 

* Art. 789 com redação dada pelo Decreto-lei nO 229, de 28 02 1967. 

I - até I (um) valor-de-referência, 10% (dez por cento); 
n - acima do limite do item I até 2 (duas) vezes o valor-de 

referência, 8% (oito por cento); 
In - acima de 2 (duas) e até 5 (cinco) vezes o valor-de referência, 

6% (seis por cento); 
IV - acima de 5 (cinco) e até 10 (dez) vezes o valor-de referência, 

40/0 (quatro por cento); 
V - acima de 10 (dez) vezes o valor-de-referência, 20/0 (dois por 

cento ). 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

§ 1° - Nas Juntas, nos Tribunais Regionais e no Tribunal Superior 
do Trabalho, o pagamento das custas será feito na forma das 
instruções expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho. Nos Juízos 
de Direito a importância das custas será dividida proporcionalmente 
entre os funcionários que tiverem funcionado no feito, excetuados os 
distribuidores, cujas custas serão pagas no ato de acordo com o 
regimento local. 

* § jD com redação dada pelo Decreto-lei n° 229, de 28,02 1967. 

§ 2° - A divisão a que se refere o § 1, as custas de execução e os 
emolumentos de traslados e instrumentos serão determinados em 
tabelas expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

* § 2° com redação dada pelo Decreto-lei nO 229, de 2802 1967. 

§ 3° - As custas serão calculadas: 
* § 3° com redação dada pelo Decreto-lei n° 229, de 2802 1967. 

a) quando houver acordo ou condenação, sobre o respectivo 
valor; 

b) quando houver desistência ou arquivamento, sobre o valor do 
pedido; 

c) quando o valor for indeterminado, sobre o que o juiz presidente 
ou o juiz fixar; 

d) no caso de inquérito, sobre 6 (seis) vezes o salário mensal do 
reclamado ou dos reclamados. 

§ 4° - As custas serão pagas pelo vencido, depois de transitada em 
julgado a decisão ou, no caso de recurso, dentro de 5 (cinco) dias da 
data de sua interposição, sob pena de deserção, salvo quando se tratar 
de inquérito, caso em que o pagamento das custas competirá à 
empresa, antes de seu julgamento pela Junta ou Juízo de Direito. 

* § -1 0 com redação dada pelo Decreto-lei nO 229, de 2802 1967. 

§ 5° - Os emolumentos de traslados e instrumentos serão pagos 
dentro de 48 (quarenta e oito) horas após a sua extração, feito, 
contudo, no ato do requerimento, o depósito prévio do valor estimado 
pelo funcionário encarregado, sujeito à complementação, com ciência 
da parte, sob pena de deserção. 

* § JD com redação dada pelo Decreto-lei nO 229, de 28 02 1967. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

§ 6 - Sempre que houver acordo, se de outra forma não for 
convencionado, o pagamento das custas caberá em partes iguais aos 
litigantes. 

* § 6° com redação dada pelo Decreto-lei nO 229, de 28 02f 1967. 

§ 7° - Tratando-se de empregado sindicalizado que não tenha 
obtido o benefício da justiça gratuita, ou isenção de custas, o sindicato 
que houver intervindo no processo responderá solidariamente pelo 
pagamento das custas devidas. 

* § 7° com redação dada pelo Decreto-lei n° 229, de 28 /02 1967. 

§ 8° - No caso de não-pagamento das custas, far-se-á a execução 
da respectiva importância, segundo o processo estabelecido no 
Capítulo V deste Título. 

* § 8° com redação dada pelo Decreto-lei nO 229, de 28 /0211967. , 
§ 9° - E facultado aos presidentes dos Tribunais do Trabalho 

conceder, de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a 
traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário igualou 
inferior ao dobro do mínimo legal, ou provarem o seu estado de 
miserabilidade. 

* § 9° com redação dada pelo Decreto-lei nO 229, de 2802 1967. 

Art. 790 - Nos casos de dissídios coletivos, as partes vencidas 
responderão solidariamente pelo pagamento das custas, calculadas 
sobre o valor arbitrado pelo presidente do Tribunal. 

* Art. 790 com redação dada pelo Decreto-lei nO 229, de 2802 /1967 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 7.701, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1988 

DISPÕE SOBRE A ESPECIALIZAÇÃO DE 
TURMAS DOS TRIBUNAIS DO 
TRABALHO EM PROCESSOS COLETIVOS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1° - O Tribunal Superior do Trabalho, nos processos de sua 
competência, será dividido em turmas e seções especializadas para a 
conciliação e julgamento de dissídios coletivos de natureza econômica 
ou jurídica e de dissídios individuais, respeitada a paridade da 
representação classista. 

Parágrafo único. O Regimento Interno do Tribunal disporá sobre 
a constituição e o funcionamento de cada uma das seções 
especializadas do Tribunal Superior do Trabalho, bem como sobre o 
número, composição e funcionamento das respectivas Turmas do 
Tribunal. Caberá ao Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
presidir os atos de julgamento das seções especializadas, delas 
participando o Vice-Presidente e o Corregedor-Geral, este quando não 
estiver ausente em função corregedora. 

Art. 2° - Compete à seção especializada em dissídios coletivos, ou 
seção normativa: 

I - originariamente: 
a) conciliar e julgar os dissídios coletivos que excedam a 

jurisdição dos Tribunais Regionais do Trabalho e estender ou rever 
suas próprias sentenças normativas, nos casos previstos em lei; 

b) homologar as conciliações celebradas nos dissídios coletivos 
de que trata a alínea anterior; 

c) julgar as ações rescisórias propostas contra suas sentenças 
normativas; 
................................................................................................................ 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



Mensagem n° 953 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Justiça e do Trabalho, o texto do projeto de lei que" Altera os arts. 789 e 790 da CLT, sobre custas 

e emolumentos da Justiça do Trabalho". 

Brasília, 6 de agosto de 1998. 
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" .l o E.M. n2 ~ __ 

Em 28 de julho de 1998. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Os arts. 789 e 790 da CLT, que tratam das custas na Justiça do Trabalho. 

previam sua cobrança segundo uma tabela calcada no valor-de-referência regional. indexador 

que deixou de ser utilizado e atualizado a partir de abril de 1991. Assim. o congelamento das 

custas trabalhistas decorrente dessa alteração levou à operação da Justiça Laboral de forma 

praticamente gratuita, uma vez que a Lei 7.701 /88 , ao atribuir ao TST competência para aprovar 

tabelas de custas e emolumentos, foi declarada inconstitucional pelo STF, quando da expedição. 

por aquele sodalício, de nova tabela de custas. 

Assim, faz-se necessária a atualização dos dispositivos celetários sobre 

custas, não apenas quanto aos valores, mas também em relação aos fatos geradores de despesas 

que mereceriam ressarcimento para o Estado, através da cobrança de taxa, pois do contrário 

teremos o peso dos gastos do Judiciário Trabalhistas a serem pagos indiscriminadamente por 

todos os contribuintes, com déficit para o Estado, ao invés de serem cobertos. ainda que 

parcialmente, por aqueles que efetivamente se utilizam dos serviços forenses . 

Respeitosamente, 

S 
Ministro e Estado da Justiça 

\. 

EM·CUSTAJT( 1) 

~-~ c'Yv 
EDW ARD AMADEO 

Ministro de Estado do Trabalho 



Aviso n~n .072 - SUPARlC. Civil. 

Em 6 de agosto de 1998 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Altera os arts. 789 e 790 da CLT, sobre custas e 

emolumentos da Justiça do Trabalho" . 

Atenciosamente, 

c_-----
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGillAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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,. CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

50a LEGISLATURA - 4a SESSÃO LEGISLATIVA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.695/98 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 

21/10/98, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

Projeto. 

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 1998. 

Secretária 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.695/98 

Nos termos do art. 24, § 1°, combinado com o art. 166, e do art. 119, 

caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 

determinou a reabertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 

para apresentação de emendas, a partir de 31/03/99, por cinco sessões. Esgotado 

o prazo, não foram recebidas emendas ao Projeto. 

GER 3.1723004-2 (MA I/9E) 

Sala da Comissão, em 12 de abril de 1999 . 

k
A 

~ I n ~ ~ "'b-t Cc ~ IfúVLJo
d
.1 A r . . 

naméllaRTE eira orretá de Ar~úJo 
Secretária 
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CÂMAR A DOS D E PU TA DO S 

COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.695, DE 1998 

Altera os arts. 789 e 790 da 
CL T, sobre custas e 
emolumentos da Justiça do 
Trabalho. 

A iniciativa em epígrafe tem por escopo estabelecer os 
valores das custas processuais para os dissídios individuais e os coletivos do 
trabalho, bem com nas demandas perante a Justiça Estadual, no exercício da 
jurisdição trabalhista. 

Não foram recebidas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

De início, é de boa indicação ressaltar que uma primeira 
leitura do projeto em questão deixa a impressão, dado o seu caráter 
extremamente detalhista, de se estar diante de uma portaria. 

Entendemos que essa é uma das matérias que muito 
melhor se situaria em âmbito do poder regulamentador do Poder Executivo, ou, 
até mesmo, do Tribunal Superior do Trabalho. 

Todavia, é o próprio teto constitucional que estabelece a 
via legislativa, em seu art. 24, inciso IV, in verbis: 

"Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito 
Federal legislar sobre: 

............ .... ....... . .. ......... . . ....................... ... . ... . . . . .. . ............... . .... 

IV - custas dos serviços federais;" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Na exposlçao ministerial , enviada por intermédio da 
Mensagem nO 953/98/ os Senhores Ministros de Estado da Justiça e do 
Trabalho justificam a necessidade de alteração dos arts. 789 e 790 da CLT já 
que os mesmos fixam as custas em valor-de-referência regional, indexador que 
deixou de ser utilizado e atualizado a partir de abril de 1991, tornando os 
valores irrisórios. 

Ademais, ainda aduzem, o STF julgou inconstitucional a Lei 
n° 7.701/88, que atribuiu ao TST competência para aprovar tabelas de custas e 
emolumentos. 

Hoje, então, propõem fixação dos valores das custas e 
emolumentos em UFIR - Unidade Fiscal de Referência, instituída pela Lei n° 
8.383, de 30 de dezembro de 1991. 

Resta-se uma indagação muito simples a fazer: o que 
faremos se eliminarmos a UFIR, como índice de atualização? 

A resposta parece óbvia: mais uma vez o processo 
legislativo ordinário será acionado e nós reprisaremos a mesma discussão de 
hoje e sabe se lá quantas vezes! 

Apesar dessas ponderações, optamos por acolher o projeto 
sob comento, para não deixar sem atualização os valores das custas e 
emolumentos, no âmbito da Justiça do Trabalho. 

Assim, somos pela aprovação do Projeto de Lei nO 4.695, 
de 1998. 

Sala da Comissão, em 1"- de abril de 1999. 

".....1r-"kJ.L."'-Á.A.J ~'----1 
t:1tà.(1ó JOSÉ PIMENTE 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 4.695, DE 1998 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, o Projeto de Lei nO 
4.695/98, nos termos do parecer do Relator, Deputado José Pimentel. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 
José Múcio Monteiro - Presidente, Laíre Rosado, Jair Meneguelli e 

Marcus Vicente - Vice-Presidentes, Avenzoar Arruda, Eduardo Campos, Herculano 
Anghinetti , Luciano Castro, Medeiros, Paulo Paim, Paulo Rocha, Pedro Corrêa, 
Pedro Eugênio, Pedro Henry, Roberto Argenta, Valdomiro Meger, Vanessa 
Grazziotin, Vivaldo Barbosa, Wilson Braga, João Ribeiro, João Tota e José Militão. 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 1999. 

,,"A..~O 

Deputado J MONTEIRO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.695-A, DE 1998 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 953/98 

Altera os arts. 789 e 790 da CLT, sobre custas e emolumentos da Justiça do 
Trabalho. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -
ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
• termo de recebimento de emendas - 1998 
• termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura) 
• parecer do Relator 
• parecer da Comissão 
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-, . Publique-se. 

~\ ~ 

CÂMAR~ DOS DEPUTADOS . Em 13/G5/99 p.esid1 e 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇJ ...... ___ ., _ . y _ • _____ _ 

Ofício nO 072/99 
Brasília, 28 de abril de 1999. 

Senhor Presidente 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no art. 

58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei 
nO 4.695, de 1998. 

Solicito a Vossa Excelê"cia autorizar a publicação do referido projeto 
e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Deputado JOSÉ MÚC 
Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NES TA 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei n° 4.695/98, do Poder Executivo, que 
"Altera os arts. 789 e 790 da CLT, sobre custas e emolumentos da Justiça do 
Trabalho" . 

Sala das Sessões, em 09 de junho de 1999. 

/~v-- E I Q A -
t\Q.tJAL[)V tv\~}) 

\ 

.-
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.695, DE 1998 
( Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N~ 953, DE 1998 

Altera os arts. 789 e 790 da CLT, sobre custas e emolumentos da 
Justiça do Trabalho. 

(ÀS COMISSÕES DE 
E DE CONSTITurçAO 
11) 

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q Os arts . 789 e 790 da CLT passam a vigorar com a seguinte redação : 

"Seção 111 
Das Custas e Emolumentos 

PÚBLICO; 
ART. 24, 

Art. 789. Nos dissídios individuais e nos dissídios coletivos do trabalho. nas ações e 
procedimentos de competência da Justiça do Trabalho. bem como nas demandas propostas 
perante a Justiça Estadual. no exercício da jurisdição trabalhista. as custas relativas ao processo 
de conhecimento incidirão à base de dois por cento. observado o mínimo de dez UFIRs e serão 
calculadas: 

I - quando houver acordo ou condenação, sobre o respectivo valor; 

Il - quanQ-o houver extinção do processo. sem julgamento do mérito. ou julgado 
totalmente improcedente o pedido, sobre o valor da causa; 

III - no caso de procedência do pedido formulado em ação declaratória e em ação 
constitutiva, sobre o valor da causa; 

-- -- -----------------------------------------
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§ 1 Q As custas serão pagas pelo vencido. após o trânsito em julgado da decisão, No caso 
de recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento dentro do prazo recursal. 

§ 2Q Não sendo líquida a condenação, o juízo arbitrar-Ihe-á o valor e fixará o montante 
das custas processuais. 

§ 3Q Sempre que houver acordo. se de outra forma não for convencionado, o pagamento 
das custas caberá em partes iguais aos litigantes. 

§ 4Q Nos dissídios coletivos, as partes vencidas responderão solidariamente pelo 
pagamento das custas. calculadas sobre o valor arbitrado na decisão, ou pelo Presidente do 
Tribunal. 

"Art. 789-A. No processo de execução são devidas custas, sempre de responsabilidade do 
executado e pagas ao final, de conformidade com a seguinte tabela: 

I - autos de arrematação. de adjudicação e de remição cinco por cento sobre o respectivo 
valor, até o máximo de um mil e oitocentas UFIR; 

11 - atos dos oficiais de justiça: por diligência certificada: 

a) em zona urbana - dez vírgula quarenta UFIR: 
b) em zona rural- vinte vírgula oitenta UFIR: 

III - agravo de instrumento - quarenta e uma vírgula sessenta e uma UFIR; 

IV - agravo de petição - quarenta e uma vírgula sessenta e uma UFIR; 

V - embargos à execução, embargos de terceiro e embargos à arrematação - quarenta e 
uma vírgula sessenta e uma UFIR; 

VI - recurso de revista - cinqüenta e duas vírgula zero duas UFIR: 

VII - impugnação à sentença de liquidação - cinqüenta e duas vírgula zero duas UFIR: 

VIII - despesa de armazenagem em depósito judicial - por dia - zero vírgula um por 
cento do valor da avaliação; 

IX - cálculos de liquidação realizados pelo contador do juízo - sobre o valor liquidado 
meio por cento até o limite de seiscentos UFIR. 

Art. 789-B. Os emolumentos serão suportados pelo Requerente, nos valores fixados na 
seguinte tabela: 

I - autenticação de traslado de peças mediante cópia reprográfica apresentada pelas partes 
por folha, zero vírgula cinqüenta e dois de UFIR; 

• 



• 

• 

II - fotocópia de peças - por folha, zero vírgula vinte e seis de UFIR: 

III - autenticação de peças - por folha, zero vírgula cinqüenta e dois de UFIR; 

IV - cartas de sentença, de adjudicação, de remição e de arrematação - por folha, zero 
vírgula cinqüenta e dois de UFIR; 

V - certidões - por folha, cinco vírgula vinte de UFIR. 

Art. 790. Nas Juntas de Conciliação e Julgamento, nos Juízos de Direito, nos Tribunais e 
no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de pagamento das custas e emolumentos obedecerá às 
instruções que serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

§ 1 Q Tratando-se de empregado que não tenha obtido o beneficio da justiça gratuita, ou 
isenção de custas, o sindicato que houver intervindo no processo responderá solidariamente pelo 
pagamento das custas devidas. 

§ 2Q No caso de não-pagamento das custas, far-se-á execução da respectiva importância, 
segundo o procedimento estabelecido no Capítulo V deste Título. 

§ 3Q É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de 

qualquer instância conceder. a requerimento ou de ofício. o benefício da justiça gratuita. 
inclusive quanto a traslados e instrumentos. àquelas que perceberem salário igualou inferior ao 
dobro do mínimo legal, ou declararem. sob as penas da lei. que não estão em condições de pagar 
as custas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. 

Art. 790-A. São isentos do pagamento de custas. além dos beneficiários de justiça 
gratuita: 

I - a União, os Estados, o Distrito Federal. os Municípios e respectivas autarquias e 
fundações públicas federais. estaduais ou municipais que não explorem atividade econômica; 

II - o Ministério Público do Trabalho. 

Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança as entidades tiscalizadoras 
do exercício profissional, nem exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação de 
reembolsar as despesas judiciais realizadas pela parte vencedora. 

Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários penclaIs e da parte 
sucumbente na pretensão objeto da perícia. salvo se beneficiária de justiça gratuita". 

Art. 2Q Esta Lei entrará em vigor no prazo de trinta dias da data da sua publicação. 

Brasília, 
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LEGISLAÇÃOCIT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

, 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
................................................................................................................ 

TÍTULO IV 
Da Organização Dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

................................................................................................................ 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

................................................................................................................ 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 
República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das F orças Armadas; 
II - disponham sobre: 



a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, 
reforma e transferência de militares para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
da União, bem como normas gerais para a organização do Ministério 
Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos 
da administração pública. 

§ 2° - A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação 
à Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, 
um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco 
Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de 
cada um deles . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

DECRETO-LEI N° 5.452, DE 01 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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TÍTULO; X 

Do Processo Judiciário do Trabalho 
................................................................................................................ 

,/ 

CAPÍTULO fI 
Do Processo em Geral 

................................................................................................................ 

SEÇÃO In 
Das Custas 

Art. 789 - Nos dissídios individuais ou coletivos do trabalho, até o 
julgamento, as custas serão calculadas progressivamente, de acordo 
com a seguinte tabela: 

* Art. 789 com redação dada pelo Decreto-lei nO 229, de 28 02 1967. 

I - até 1 (um) valor-de-referência, 10% (dez por cento); 
n - acima do limite do item I até 2 (duas) vezes o valor-de 

referência, 8% (oito por cento); 
In - acima de 2 (duas) e até 5 (cinco) vezes o valor-de referência, 

6% (seis por cento); 
IV - acima de 5 (cinco) e até 10 (dez) vezes o valor-de referência, 

40/0 (quatro por cento); 
V - acima de 10 (dez) vezes o valor-de-referência, 20/0 (dois por 

cento ). 

§ 10 - Nas Juntas, nos Tribunais Regionais e no Tribunal Superior 
do Trabalho, o pagamento das custas será feito na forma das 
instruções expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho. Nos Juízos 
de Direito a importância das custas será dividida proporcionalmente 
entre os func ionários que tiverem funcionado no feito, excetuados os 
distribuidores, cujas custas serão pagas no ato de acordo com o 
regimento local. 

* § l a com redação dada pelo Decreto-lei na 229, de 28 02 1967. 

• 

• 



• 

§ 2° - A divisão a que se refere o § 1, as custas de execução e os 
emolumentos de traslados e instrumentos serão determinados em 
tabelas expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

* § ]O com redação dada pelo Decreto-lei n° 229, de 28 02 1967. 
§ -30-_ As custas serão calculadas: 
* § 3° com redação dada pelo Decreto-lei n° 229, de 28 02 1967. 
a) quando houver. acordo ou condenação, sobre o respectivo 

valor; 
b) quando houver desistência ou arquivamento, sobre o valor do 

pedido; 
c) quando o valor for indeterminado, sobre o que o juiz presidente 

ou o juiz fixar; 
d) no caso de inquérito, sobre 6 (seis) vezes o salário mensal do 

reclamado ou dos reclamados. 
§ 4° - As custas serão pagas pelo vencido, depois de transitada em 

julgado a decisão ou, no caso de recurso, dentro de 5 (cinco) dias da 
data de sua interposição, sob pena de deserção, salvo quando se tratar 
de inquérito, caso em que o pagamento das custas competirá à 
empresa, antes de seu julgamento pela Junta ou Juízo de Direito. 

* § '; 0 com redação dada pelo Decreto-lei n O 229, de 28 02 '1967. 
§ 5° - Os emolumentos de traslados e instrumentos serão pagos 

dentro de 48 (quarenta e oito) horas após a sua extração, feito, 
contudo, no ato do requerimento, o depósito prévio do valor estimado 
pelo funcionário encarregado, sujeito à complementação, com ciência 
da parte, sob pena de deserção. 

* § SO com redação dada pelo Decreto-lei n O 229, de 28 02 1967. 

§ 6 - Sempre que houver acordo, se de outra forma não for 
convencionado, o pagamento das custas caberão em partes iguais aos 
litigantes. 

* § 6° c,om redação dada pelo Decreto-lei n O 229, de 28 02 1967. 
§ 7° - Tratando-se de empregado sindicalizado que não tenha 

obtido o benefício da justiça gratuita, ou isenção de custas, o sindicato 

---------------- --
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pagamento das custas devidas. 
* § 7° com redação dada pelo Decreto-lei n O 229, de 28/02 1967. 

§ 8° - No caso de não-pagamento das custas, far-se-á a execução 
da respectiva importância, segundo o processo estabelecido no 
Capítulo V deste Título. 

* § 8° com redação dada pelo Decreto-lei n° 229, de 28/02/ 1967. 

§ 9° - É facultado aos presidentes dos Tribunais do Trabalho 
conceder, de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a 
traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário igualou 
inferior ao dobro do mínimo legal, ou provarem o seu estado de 
miserabilidade. 

* § 9° com redação dada pelo Decreto-lei nO 229, de 28/0211967. 

Art. 790 - Nos casos de dissídios coletivos, as partes vencidas 
responderão solidariamente pelo pagamento das custas, calculadas 
sobre o valor arbitrado pelo presidente do Tribunal. 

* Art. 790 com redação dada pelo Decreto-lei nO 229, de 28 02 1967 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " ......................................................... . 

. . . .. . . . .. . .. . .. .. . . ... . .. . . . . .. . ... ... .. . .. ... .. .... ... ... . . ...... .. . ... .... . ...... .. . .. .. .. ... ... . . .. ..... .. .. 

LEI N° 7.701, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1988 

DISPÕE SOBRE A ESPECIALIZAÇÃO DE 
TURMAS DOS TRIBUNAIS DO 
TRABALHO EM PROCESSOS COLETIVOS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 10 - O Tribunal Superior do Trabalho, nos processos de sua 
competência, será dividido em turmas e seções especializadas para a 
conciliação e julgamento de dissídios coletivos de natureza econômica 
ou jurídica e de dissídios individuais, respeitada a paridade da 
representação c lass ista. 
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Parágrafo único. O Regimento Interno do Tribunal disporá sobr "··'IIiO'J .. ~ 
a constituição e o funcionamento de cada uma das seções 
especializadas do Tribunal Superior do Trabalho, bem como sobre o 
número, composição e funcionamento das respectivas Turmas do 
Tribunal. Caberá ao Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
presidir os atos de julgamento das seções especializadas, delas 
participando o Vice-Presidente e o Corregedor-Geral, este quando não 
estiver ausente em função corregedora. 

Art. 2° - Compete à seção especializada em dissídios coletivos, ou 
seção normativa: 

I - originariamente: 
a) conciliar e julgar os dissídios coletivos que excedam a 

jurisdição dos Tribunais Regionais do Trabalho e estender ou rever 
suas próprias sentenças normativas, nos casos previstos em lei; 

b) homologar as conciliações celebradas nos dissídios coletivos 
de que trata a alínea anterior; 

c) julgar as ações rescisórias propostas contra suas sentenças 
normativas; 
................................................................................................................ 
... ... .. . .. ... .. . . .. . . ... .... .... ... ... . ... .. . .. ... ... .. ... . .. . .. ... .. . ... .. ........... .. ....... ... .... . ... .. . .. 

MENSAGEM N° 953, DE 6 DE AGOSTO DE 1998, DO PODER EXECUTIVO . 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Justiça e do Trabalho, o texto do projeto de lei que "Altera os arts. 789 e 790 da CLT, sobre custas 

e emolumentos da Justiça do Trabalho" . 

Brasília, 6 de agosto de 1998. 
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EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N° 510, DE 28 DE JULHO DE 1998, 
~"'"OS SENHORES MINISTROS DE ESTADO DA JUSTiÇA E DO TRABALHO 

'" co< 
co< 

'" )( 

~ oo 
Q) 
Q) 
~ -

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Os arts. 789 e 790 da CLT, que tratam das custas na Justiça do Trabalho. 

previam sua cobrança segundo uma tabela calcada no valor-de-referência regional. indexador 

que deixou de ser utilizado e atualizado a partir de abril de 1991. Assim. o congelamento das 

custas trabalhistas decorrente dessa alteração levou à operação da Justiça Laboral de forma 

praticamente gratuita, uma vez que a Lei 7.701/88, ao atribuir ao TST competência para aprovar 

tabelas de custas e emolumentos, foi declarada inconstitucional pelo STF, quando da expedição. 

por aquele sodalício, de nova tabela de custas. 

Assim, faz-se necessária a atualização dos dispositivos celetários so~re 

custas, não apenas quanto aos valores, mas também em relação aos fatos geradores de despesas 

que mereceriam ressarcimento para o Estado, através da cobrança de taxa, pois do contrário 

teremos o peso dos gastos do Judiciário Trabalhistas a serem pagos indiscriminadamente por 

todos os contribuintes, com déficit para o Estado, ao invés de serem cobertos, ainda que 

parcialmente, por aqueles que efetivamente se utilizam dos serviços forenses. 

Respei tosamente, 

REN S 
Ministro e Estado da Justiça 

~-~c~ 
EDWARDAMADEO 

Ministro de Estado do Trabalho 

Il) CO 
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Aviso nº l .072 - SUP AR/C. Civil. 

Em 6 de agosto de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Altera os arts. 789 e 790 da CLT, sobre custas e 
emolumentos da Justiça do Trabalho" . 

Atenciosamente, 

c_---
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

Secretaria Especial de Editoraçào e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 





• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

\ \ 
\ \ 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROJETO DE LEI N° 4.695, de 1998 

Aprovados: 
- o Projeto de Lei ; 
- as Emendas nOs 1, 2 e 3, oferecidas pelo relator designado em substituição à 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

VAI AO SENADO FEDERAL. 
Em 10.06.99 . 

Moz rt Vi 
Sec etário- eral da Mesa 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N!! 4.695-A, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem nO 953/98 

Altera os arts. 789 e 790 da CLT, sobre custas e emolumentos da Justiça do 
Trabalho. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -
ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
• tenno de recebimento de emendas - 1998 
• tenno de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura) 
• parecer do Relator 
• parecer da Comissão 
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o CONGRESSO NACIO:"'AL decreta: 

Art. 1 ~ Os arts. 789 e 790 da CLT passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Seção IH 
Das Custas e Emolumentos 

Art. 789 , \los dissídios inàividuais ê nos dissídios coleti\'os 110 trabalho. nas ::tções -: 
procedimentos de compctenci::t da Justiça Jo Trabalho. bem como nas demandas propostas 
perante a Justiça Estadual. no exercício da jurisdição trabalhista. as custas relativas ao processo 
àe conhecimento incidirão à base de dois por cento. observado o mínimo de dez L:FIRs e serão 
calculadas: I 

I - quando houver acordo ou condenação. sobre o respectivo \'alor: 

II - quanqo houver extinção do processo. sem julgamento do mérito. ou julgado • 
totalmente improcedente o pedido. sobre o valor da causa: 

III - no caso de procedência do pedido formulado em ação declaratória e em açao 
constitutiva. sobre o valor da causa: o" 

IV - quando o valor for indeterminado. sobre o que o juiz-presidente ou o juiz fixar. 

§ }2 As custas serão pagas pelo vencido. após o trânsito em julgado da decisão; No caso 
de recurso. as custas serão pagas e comprovado o recolhimento dentro do prazo recursal. 

§ t~ Não sendo líquida a condenação. o juizo arbitrar-lhe-á o valor e fixará o montante 
das custas processuais. ,_ 

§ 3~ Sempre que houver acordo. se de outra forma não for convencionado. o pagarnenw 
das custas caberá em partes iguais aos litigantes . 

§ 42 Nos dissídios coletivos. as partes vencidas responderão solidariamente pelo 
pagamento das custas. calculadas sobre o valor arbitrado na decisão. ou pelo Presidente do 
Tribunal. If 

"Art. 789-A. No processo de execução são devidas custas. sempre de responsabilidade do 
executado e pagas ao final. de conformidade com a seguinte tabela: 

I - autos de arrematação. de adjudicação e de remição cinco por cento sobre o respectivo 
valor. até o máximo de um mil e oitocentas UFIR: 

-e) II - atos dos oficiais de justiça: por diligência cenificada: 

a) em zona urbana - dez vírgula quarenta UFIR: 
b) em zona rural - vinte vírgula oitenta UFIR: 

l 
III - agravo de instrumento - quarenta e uma vírgula sessenta e uma UFIR; 

• 
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IV - agravo de petição - quarenta e uma vírgula sessenta e uma UFIR; 

V - embargos à execução. embargos de terceiro e embargos à arrematação - quarenta e 
. I \ uma vlrgu a sessenta e uma UFIR: 

c VI - recurso de revista - cinqüenta e duas \'írgula zero duas tTFIR: 

VII - impugnação à sentença de liquidação - cinqüenta e duas vírgula zero duas LJFIR: 

VIII - despesa de armazenagem em depósito judicial - por dia - zero vírgula um por 
cento do valor da avaliação: 

. IX - cálculos de liquidação realizados pelo contador do juízo - sobre o valor liquidado (-
melO por cento até o limite de seiscentos UFIR. , I 

3 

/' Art. 789-B. Os emolumentos serão suportados pelo Requerente, nos valores fixados na 
seguinte tabela: 

I - autenticação de traslado de peças mediante cópia reprográfica apresentada pelas partes 
por folha. zero vírgula cinqüenta e dois de UFIR; 

rI - fotocópia de peças - por folha. zero vírgula vinte e seis de UFIR: 

III - autenticação de peças - por folha. zero vírgula cinqüenta e dois de UFIR; 
.., 

IV - cartas de sentença, de adjudicação. de remição e de arrematação - por folha, zero 
vírgula cinqüenta e dois de UFIR: 

V - cenidões - por folh~ cinco vírgula vinte de UFIR.)/ 

ij.-\rt. 790. Nas Juntas de Conciliação e Julgamento. nos Juízos de Direito. nos Tribunais e 
no Tribunal Superior do Trabaiho. a forma de pagamento das custas e emolumentos obedecerá às 
instruções que serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

§ 12 Tratando-se de empregado que não tenha obtido o beneficio da justiça gratuita.. ou 
isenção de custas, o sindicato que houver intervindo no processo responderá solidariamente pelo 
pagamento das custas devidas. 

§ 22 No caso de não-pagamento das custas, far-se-á execução da respectiva importância, 
segundo o procedimento estabelecido no Capítulo V deste Título. 

§ 32 É facultado aos juízes. órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de 

qualquer instância conceder. a requerimento ou de oficio. o beneficio da justiça gratuita.. 
inclusive quanto a traslados e instrumentos. àquel~ que perceberem salário igualou inferior ao 
dobro do mínimo legal. ou declararem. sob as penas da lei. que não estão em condições de pagar 
as custas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. 
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If Art. 790-A. São Isentos do pagamento de custas. além dos beneficiários de justiça 
eratulta: -

I - a União. os Estados, o Distrito Federal. os Municípios e respectivas autarquias e 
fundações públicas federais, estaduais ou municipais que não explorem atividade econômica: 

II - o Ministério Público do Trabalho. 

Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança as entidades tiscalizadoras 
do exercício protissional. nem exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação de 
reembolsar as despesas judiciais realizadas peia parte \"encedora.1 

/; A.rt. 790-B. A. responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais e da pane 
sucumbente na pretensão objeto da perícia. salvo se beneficiária de justiça gratuita". 

'" j ,ÂJ1. 2~ Esta Lei entrará em vigor no prazo de trinta dias da data da sua publicação. 

Brasília, 

~, 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

............................................ . ................................................................... 

TÍTULO IV 
Da Organização Dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

...•....••.... . ....•............•.....................•....•......•..........•.................................. 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

•••••..•...•.•....••................ ...................................•..•••.......•......................... -. 

• 
• 
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SUBSEÇÃO UI 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 
República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das F orças Armadas; 
TI - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributárfã e 
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios; ... 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime 
jurídico. provimento de cargos. estabilidade e aposentadoria de civis. 
reforma e transferência de militares para a inatividade: 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
da União, bem como normas gerais para a organização do Ministério 
Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios; 

e) criação~ estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos 
da administração pública. 

§ 20 
- A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação 

à Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por~ no mínimo, 
um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco 
Estados~ com não menos de três décimos por cento dos eleitores de 
cada um deles . 
.............................................................................. .................................. 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••• 
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CONSOLIDAC~~O DAS LEIS DO TRABALHO , 

DECRETO-LEI N° 5.452, DE 01 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

..........................• ..... ........ ............. ......• .•.......••.......................... .. ............. 

TÍTULO: X 
Do Processo Judiciário do Trabalho 

....................................... ............. ....... . .................................... .. .............. 

.­, 

CAPITULO 11 
Do Processo em Geral 

•••.•................•... •• .... . ....... .. .........................•.•.•..•..............•......... ..........•... 
'o 

SEÇÃO III 
Das Custas 

Art. 789 - Nos dissídios individuais ou coletivos do trabalho. até o 
julgamento, as custas serão calculadas progressivamente~ de acordo 
com a seguinte tabela: 

* Arf. 789 com redação dada pelo Decreto-lei nU 229, de 28 '02 1967. 

I - até 1 (um) valor-de-referência, 10% (dez por cento); 
II - acima do limite do item I até 2 (duas) vezes o valor-de 

referência, 8% (oito por cento); 
III - acima de 2 (duas) e até 5 (cinco) vezes o valor-de referência, 

6% (seis por cento); 
IV - acima de 5 (cinco) e até 10 (dez) vezes o valor-de referência, 

40/0 (quatro por cento); 
V - acima de 10 (dez) vezes o valor-de-referência. 2%) (dois por 

cento). 

§ 1° - Nas Juntas, nos Tribunais Regionais e no Tribunal Superior 
do Trabalho, o pagamento das custas será feito na fonna das 
instruções expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho. Nos Juízos 

• 

• 
• 
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de Direito a importância das custas será dividida proporcionalmente 
entre os funcionários que tiverem funcionado no feito, excetuados os 
distribuidores, cujas custas serão pagas no ato de acordo com o 
regimento local. 

* § l ° com redação dada pelo Decreto-lei nO 229. de 28 02 1967. 

§ 2° - A divisão a que se refere o § 1, as custas de execução e os 
emolumentos de traslados e instrumentos serão detenninados em 
tabelas expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

* § r com redação dada pelo Decreto-lei n° 229. de 2802 1967. 

§ -30-_ As custas serão calculadas: 
* ,§ 3° com redGção dada pelo DecrelO-lei n° 229. ele 28 02 1967. 

a) quando houver acordo ou condenação. sobre o respectivo 
valor: 

b) quando houver desistência ou arquivamento. sobre o valor do 
pedido: 

c) quando o valor for indeterminado, sobre o que o juiz presidente 
ou ° juiz fixar; 

d) no caso de inquérito, sobre 6 (seis) vezes o salário mensal do 
reclamado ou dos reclamados. 

§ 4° - As custas serão pagas pelo vencido, depois de transitada em 
julgado a decisão ou, no caso de recurso, dentro de 5 (cinco) dias da 
data de sua interposição, sob pena de deserção, salvo quando se tratar 

de inquérito, caso em que ° pagamento das custas competirá à 
empresa, antes de seu julgamento pela Junta ou Juízo de Direito . 

* § -10 com redação dada pelo Decreto-lei nO 229. de 28 02 '/967. 

§ 5° - Os emolumentos de traslados e instrumentos serão pagos 
dentro de 48 (quarenta e oito) horas após a sua extração, feito, 
contudo, no ato do requerimento. o depósito prévio do valor estimado , 
pelo funcionário encarregado. suieito à comolementacão. com ciência 

_.." • J 

àa nane. sob oena de desercão. . . , 

:!: : .:: .; ~ilm rc:ú"u,:l1o l..it.J,iu neio :J.:c.n:!O-lelll ' :::J. ,ú::'8 02 .")(j -. 
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§ 6 - Sempre que houver acordo~ se de outra fonna não for 
convencionado~ o pagamento das custas caberá em partes iguais aos 
litigantes. 

* § 6° c,om redação dada pelo DecrelO-lei n O 229, de 28 02 JY6í. 

§ 7° - Tratando-se de empregado sindicalizado que não tenha 
obtido o benefício da justiça gratuita, ou isenção de custas, o sindicato 
que houver intervindo no processo responderá solidariamente pelo 
pagamento das custas devidas. 

* § 7° com redação dada pelo DecrelO-lez n° ~]9. de 28 02 196-:. 

§ 8° - No caso de não-pagamento das custas, far-se-á a execução 
da respectiva importância, segundo o processo estabelecido no 
Capítulo V deste Título. 

* .~ HU com redação dada peio DecrelO-iezl1 ' :~'J. ae 18 02 196~ . 
, 

§ 9° - E facultado aos .. presidentes dos Tribunais do Trabalho 
conceder. de oficio, o benefício da justiça gratuita~ inclusive quanto a 
traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário igualou 
inferior ao dobro do mínimo legal, ou provarem o seu estado de 
miserabilidade. 

* § 9° com redação dada pelo Decreto-lei nO 229, de 28 02 1967. 

Art. 790 - Nos casos de dissídios coletivos, as partes vencidas 
responderão solidariamente pelo pagamento das custas, calculadas 
sobre o valor arbitrado pelo presidente do Tribunal. 

* Art. 790 com redação dada pelo Decreto-lei nU 229. de 28/02.1967 • 

•••••••••••••• • •••••••••••••••• • ••••••••••• • ••••••• • •••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •• ••••••••••••••• 

LEI N° 7.701, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1988 

DISPÕE SOBRE A ESPECIALIZAÇÃO DE 
TURMAS DOS TRIBUNAIS DO 
TRABALHO EM PROCESSOS COLETIVOS. 

, ~ 

~ E DA OUTRAS PROVIDENCIAS . .. 
)( .; 

() ~ Art. 1° - O Tribunal Superior do Trabalho, nos processos de sua 
~ ~ competência, será dividido em tunnas e seções especializadas para a 
~M 
"O:t 

.... 0 .... z 
! ...J 
.30.. 
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concIliação e julgamento de dissídios coletivos de natureza econômica 
ou jurídica e de dissídios individuais, respeitada a paridade da 
representação classista. 

Parágrafo único. O Regimento Interno do Tribunal disporá sobre 
a constituição e o funcionamento de cada uma das seções 
especializadas do Tribunal Superior do Trabalho, bem como sobre o 
número, composição e funcionamento das respectivas Tunnas do 
Tribunal. Caberá ao Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
presidir os atos de julgamento das seções especializadas, delas 
participando o Vice-Presidente e o Corregedor-Geral, este quando não 
estiver ausente em função corregedora. 

An. 2° - Compete à seção especializada em dissídios coletivos. ou 
seção normativa: 

I - originariamente: 
a) conciliar e julgar os dissídios coletivos que excedam a 

jurisdição dos Tribunais Regionais do Trabalho e estender ou rever 
suas próprias sentenças nonnativas, nos casos previstos em lei; 

b) homologar as conciliações celebradas nos dissídios coletivos 
de que trata a alínea anterior; 

c) julgar as ações rescisórias propostas contra suas sentenças 
normativas~ 
.............................•••......................•...........................•.....•..•••••......•..•••••.• 

....••.....................................•............••.•..••.••...........•..........................•...... 

MENSAGEM N° 953, DE 6 DE AGOSTO DE 1998, DO PODER EXECUTIVO. 

Senhores Membros cio Congresso ~acionaL 

9 

\':os termos do artIgo o i úa Constituição FederaL submeto a elevada deliberação de 

\/ossas Exceiências. acompanhado de Exposição de ~10tivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Justiça e do Trabalho. o texto do projeto de lei que" Altera os arts. 789 e 790 da CLT. sobre custas 

e emolumentos da Justiça do Trabalho" . 

Brasília. 6 de agosto de 1998. 
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EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N° 510, DE 28 DE JULHO DE 1998, 
DOS SENHORES MINISTROS DE ESTADO DA JUSTiÇA E 00 TRABALHO 

Excelentissimo Senhor Presidente àa Repúbiica. 

Os arts. 789 e 790 da CLT. que tratam das custas na Justiça do Trabalho. 

previam sua cobrança segundo uma tabela calcada no valor-de-referência regional. indexador 

que deixou de ser utilizado e atualizado a partir de abril de 1991 . Assim. o congelamento das 

custas trabalhistas decorrente dessa alteração levou à operação da Justiça Laboral de forma 

praticamente gratuita, uma vez que a Lei 7.701188. ao atribuir ao TST competência para aprovar 

tabelas de custas e emolumentos. foi declarada inconstitucional pelo STF. quando da expedição. 

por aquele sodalício. de nova tabela de custas. 

Assim. faz-se necessária a atualização dos dispositivos celetários sobre 

custas, não apenas quanto aos valores. mas também em relação aos fatos geradores de despesas 

que mereceriam ressarcimento para o Estado, através da cobrança de taxa, pois do contrário 

teremos o peso dos gastos do Judiciário Trabalhistas a serem pagos indiscriminadamente por 

todos os contribuintes. com déficit para o Estado. ao invés de serem cobertos. ainda que 

parcialmente. por aqueles que efetivamente se utilizam dos serviços forenses. 

Respeitosamente. 

RENAN CALHEI S 
Ministro de Estado da Justiça 

\ 

~-~ c's-v 
EDW ARD AMADEO 

Ministro de Estado do Trabalho 
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Aviso n~l .072 SUP AR/C C' '} - .'"'- . 1 VI . 

Em 6 de agosto de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria \1ensagem do Exceientlssimo Senhor Presidente da 

Republica relativa a projeIO de lei que .. :\ltera os arts. -'89 e 790 da CLT. sobre custas e 

emolumentos da Justiça do Trabalho" . 

Atenciosamente. 

c -c:~ 
CLOVIS DE BARROS CARV ALHc;-. 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGlJ1AR 
Primeir:o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINIST~ÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

50a LEGISLATURA - 4a SESSÃO LEGISLATIVA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.695198 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 

21/10/98, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

Projeto. 

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 1998. 

Secretária 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.695/98 

Nos termos do art. 24, § 1°, combinado com o art. 166, e do art. 119, 

caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 

determinou a reabertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 

para apresentação de emendas, a partir de 31/03/99, por cinco sessões. Esgotado 

o prazo, não foram recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 12 de abril de 1999. 

I • te (3, ~ 1 r , 

ibeiro corre~ 
Secretária 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

A iniciativa em epígrafe tem por escopo estabelecer os 
valores das custas processuais para os dissídios individuais e os coletivos do 
trabalho, bem com nas demandas perante a Justiça Estadual, no exercício da 
jurisdição trabalhista. 

Não foram recebidas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

De início, é de boa indicação ressaltar que uma primeira 
leitura do projeto em questão deixa a impressão, dado o seu caráter 

~ extremamente detalhista, de se estar diante de uma portaria. 
'" >< '; 

u ~ Entendemos que essa é uma das matérias que muito 
:!:: melhor se situaria em âmbito do poder regulamentador do Poder Executivo, ou, 
1t)<D 
~ M até mesmo, do Tr,ibunal Superior do Trabalho. 
'It 

.... 0 .... z 
i -J 
.3 Q. 

e 
e 
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Todavia, é o próprio teto constitucional que estabelece a 
via legislativa, em seu art. 24, inciso IV, in verbis: 

"Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito 
Federal legislar sobre: 

................................................ .. .. .. .......... .. .... .. ........................ .. .............................. .... ........ .. ...... .. ........................................ 

IV - custas dos serviços federais;" 

Na exposição ministerial, enviada por intermédio da 
Mensagem n° 953/98/ os Senhores Ministros de Estado da Justiça e do 
Trabalho justificam a necessidade de alteração dos arts. 789 e 790 da CLT já 
que os mesmos fixam as custas em valor-de-referência regional, indexador que 
deixou de ser utilizado e atualizado a partir de abril de 1991, tomando os 
valores irrisórios. 

Ademais, ainda aduzem, o STF julgou inconstitucional a Lei 
nO 7.701/88, que atribuiu ao TST competência para aprovar tabelas de custas e 
emolumentos. 

Hoje, então, propõem fixação dos valores das custas e 
emolumentos em UFIR - Unidade Fiscal de Referência, instituída pela Lei nO 
8.383, de 30 de dezembro de 1991. 

Resta-se uma indagação muito simples a fazer: o que 
faremos se eliminarmos a UFIR, como índice de atualização? 

. ~ 

A resposta parece óbvia: mais uma vez o processo 
legislativo ordinário será acionado e nós reprisaremos a mesma discussão de 
hoje e sabe se lá quantas vezes! 

Apesar dessas ponderações, optamos por acolher o projeto 
sob comento, para não deixar sem atualização os valores das custas e 
emolumentos, no âmbito da Justiça do Trabalho. 

de 1998 . 
Assim, somos pela aprovação do Projeto de Lei nO 4.695, 

Sala da Comissão, em IS de abril de 1999 . 
. ' :' 

~ o . • ' . ~;; ;;:'j. 

p~ JOSE PIMENT L 
Relator 

------------ - -_._--

13 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, ·de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, o Projeto de Lei n° 
4.695/98, nos termos do parecer do Relator, Deputado José Pimentel. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 
José Múcio Monteiro - Presidente, Laíre Rosado, Jair Meneguelli e 

Marcus Vicente - Vice-Presidentes, Avenzoar Arruda, Eduardo Campos, Herculano 
Anghinetti , Luciano Castro, Medeiros, Paulo Paim, Paulo Rocha, Pedro Corrêa, 
Pedro Eugênio, Pedro Henry, Roberto Argenta, Valdomiro Meger, Vanessa 
Grazziotin, Vivaldo Barbosa, Wilson Braga, João Ribeiro, João Tota e José Militão. 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 1999. 

I ~ ... ·-o 
Deputado J MONTEIRO 

Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI N° 4.695-A, DE 1998 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 
4.695 , DE 1998, QUE ALTERA OS ARTIGOS 789 E 790 DA CLT, SOBRE 
CUSTAS E EMOLUMENTOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO. TENDO 
PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. JOSÉ PIMENTEL). 
PENDENTE DE PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 

{5t; S~ ~ a -! (~~~ r; L r DEPUTADO. -~ nz $\ l)\ .~~ ... .... "':,), ~,,"'/..JT'\J 1)-1lf}I\/ .TC7 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



• 

r 

" CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E D -REDAÇAO 

EMENDA DO RELATOR N° 1 
AO 

PROJETO DE LEI N° 4.695-A, de 1998 

Altera os arts. 789 e 790 da CLT, sobre custas e 
emolumentos da Justiça do Trabalho. 

A ementa do Projeto de Lei n° 4.695, de 1998 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Altera os arts. 789 e 790 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovadCL, 
pelo Decreto-Lei n° 5.452. de 10 de maio de 1943, que também fica acrescida dos m1s. 789-A, 
789-B, 790-A e 790-B." 

JUSTIFICATIV A 

A presente emenda pretende tão-somente sanar lapso de redação constante da ementa 
do projeto, na qual não consta a referência aos novos artigos inseridos na citada 
Consolidação. Os novos arts 789-A, 789-B, 791 A e 790-B são artigos independentes dos 

arts. 789 e 790. I 

" 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE -REDAÇAO 

EMENDA DO RELATOR N° 2 
AO 

PROJETO DE LEI N° 4.695-A, de 1998 

Altera os arts. 789 e 790 da CLT, sobre custas c 
emolumentos da Justiça do Trabalho . 

o art. lOdo Projeto de Lei n° 4.695-A, de 1998 passa a vigorar com a seguinte redação 

yl1 
"Art. 1°. Os artigos 789 e 790 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, passam a vigorar com a redação 
abaixo, ficando ainda acrescida dos arts. 789-A, 789-8, 790-A e 790-8 :" 

JUSTIFICATIV A 

A presente emenda pretende tão-somente sanar lapso de redação constante do art. 10 
do texto original do projeto, no qual não consta a referência aos novos ar1igos inseridos na 
citada Consolidação. Os novos arts 789-A, 789-8, ~90-A e 790-8 são artigos independentes 
dos arts. 789 e 790. I < 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA -REDAÇAO 

EMENDA DO RELATOR N° 3 
AO 

PROJETO DE LEI N° 4.695-A, de 199 

Altera os arts. 789 e 790 da CLT, sobre custas e 
emolumentos da Justiça do Trabalho. 

o Projeto de Lei n° 4.695-A, de 1998 passa a vigorar acrescido do seguinte art. 2", 

renumerando o atual para art. 3° : 

"Art. 2°. No caso da extinção da UFIR, as custas e emolumentos estabelecidos 
nesta Lei serão determinados pelo seu índice sucessor." 

JUSTIFICATIV A 

A presente emenda pretende estabelecer na Lei a previsão de um outro índice para o 
reajuste ou determinação do valor das custas e emolumentos aqui previstas, no caso da 
extinção da UFIR. 

/ 



-------- -' r 

EM VOT AÇÃ o PROJETO. 

AQUELES Q FOREM PELA APROV O PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



{ . L 
f .. I .. , 
~7 c;&<2;'S .i Ii:ll 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃ 

1'15 ;,8\ ~ 
FINAL. Jr-D 

AQUELES QUE FOREM P LA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

AMA TÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4.695-B, DE 1998 

Altera os arts. 789 e 790 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, 
de 1° de maio de 1943, que também 
fica acrescida dos arts. 789A, 789B, 
790A e 790B . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 789 e 790 da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1° 

de maio de 1943, passam a vigorar com a seguinte redação: 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

"SEÇÃO rII 

DAS CUSTAS E EMOLUMENTOS 

Art. 789. Nos dissídios individuais e nos 

dissídios coletivos do trabalho, nas ações e 

procedimentos de competência da Justiça do Trabalho, 

bem como nas demandas propostas perante a Justiça 

Estadual, no exercício da jurisdição trabalhista, as 

custas relativas ao processo de conhecimento 

incidirão à base de dois por cento, observado o 

mínimo de dez UFIR, e serão calculadas: 

I quando houver acordo ou condenação, 

sobre o respectivo valor; 

11 - quando houver extinção do processo, 

sem julgamento do mérito, ou julgado totalmente 

improcedente o pedido, sobre o valor da causa; 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

rrr no caso de procedência do pedido 

formulado em ação declaratória e em ação 

constitutiva, sobre o valor da causa; 

rv quando o valor for indeterminado, 

sobre o que o juiz-presidente ou o juiz fixar. 

§ 10 As custas serão pagas pelo vencido, 

após o trânsito em julgado da decisão. No caso de 

recurso, as custas serão pagas e comprovado o 

recolhimento dentro do prazo recursal. 

§ 2 o Não sendo líquida a condenação, o 

juízo arbitrar-Ihe-á o valor e fixará o montante das 

custas processualS. 

§ 3 0 Sempre que houver acordo, se de outra 

forma não for convencionado, o pagamento das custas 

caberá em partes iguais aos litigantes. 

§ 4 o Nos dissídios coletivos, as partes 

vencidas responderão solidariamente pelo pagamento 

das custas, calculadas sobre o valor arbitrado na 

decisão, ou pelo Presidente do Tribunal." 

"Art. 790. Nas Juntas de Conciliação e 

Julgamento, nos Juízos de Direi to, nos Tribunais e 

no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de 

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às 

instruções -serao pelo Tribunal expedidas que 

Superior do Trabalho. 

§ 10 Tratando-se de empregado que não 

tenha obtido o benefício da justiça gratui ta, ou 

isenção de custas, o sindicato que houver intervindo 

no processo responderá solidariamente pelo pagamento 

das custas devidas. 
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§ 2° No caso de não-pagamento das custas, 

far-se-á execuçao da respectiva importância, segundo 

o procedimento estabelecido no Capítulo V deste 

Título. 
, 
E facul tado aos juízes, órgãos 

julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho 

de qualquer instância conceder, a requerimento ou de 

ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive 

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que 

perceberem salário igualou inferior ao dobro do 

mínimo legal, ou declararem, sob as penas da lei , 

que não estão em condições de pagar as custas do 

processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua 

família . " 

Art. 2° A Consolidação das Leis do Trabalho , 

aprovada pelo Decreto-Lei nO 5 . 452, de 1° de ma1.O de 1943 , 

pass a a vigorar acrescida dos seguintes arts. 789A, 789B, 790A 

e 790B : 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98 ) 

"Art. 789A . No processo de excuçao sao 

devidas custas, sempre de responsabilidade do 

e xecutado e pagas ao final, de cÓnformidade com a 

seguinte tabela : 

I - autos de arrematação, de adjudicação e 

de rem1.çao, C1.nco por cento sobre o respectivo 

valor , até o máximo de um mil e oitocentas UFIR ; 

11 atos dos oficiais de justiça por 

diligência certificada : 

a) em zona urbana - dez vírgula quarenta 

UFIR ; 

b) em zona rural - vinte vírgula oi tenta 

UFIR ; 
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GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 

111 - agravo de instrumento - quarenta e 

urna vírgula sessenta e um UFIR; 

IV - agravo de petição - quarenta e uma 

vírgula sessenta e um UFIR; 

V embargos à execução, embargos de 

terceiro e embargos à arrematação - quarenta e urna 

vírgula sessenta e um UFIR; 

VI - recurso de revista - cinqüenta e duas 

vírgula zero dois UFIR; 

VII impugnação à sentença de 

liquidação 

UFIR; 

cinqüenta e duas vírgula zero dois 

VIII - despesa de armazenagem em depósi to 

judicial - por dia - zero vírgula um por cento do 

valor da avaliação; 

IX cálculos 

pelo contador do juízo 

de liquidação realizados 

sobre o valor liquidado 

melo por cento até o limite de seiscentas UFIR." 

"Art. 789B. Os emolumentos serão 

suportados pelo Requerente, nos valores fixados na 

seguinte tabela: 

I autenticação de traslado de peças 

mediante cópia reprográfica apresentada pelas partes 

por folha, zero vírgula cinqüenta e dois de UFIR; 

11 - fotocópia de peças - por folha, zero 

vírgula vinte e seis de UFIR; 

111 - autenticação de peças - por folha, 

zero vírgula cinqüenta e dois de UFIR; 

IV - cartas de sentença, de adjudicação, 

de remição e de arrematação por folha, zero 

vírgula cinqüenta e dois de UFIR; 
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v - certidões - por folha, cJ.nco vírgula 

vinte de UFIR." 

"Art. 790A. São isentos do pagamento de 

custas, além dos beneficiários de justiça gratuita: 

I a União, os Estados, o Distrito 

Federal, os Municípios e respectivas autarquias e 

fundações públicas federais, estaduais ou municipais 

que não explorem atividade econômica; 

11 - o Ministério Público do Trabalho. 

Parágrafo único. A isenção prevista neste 

artigo não alcança as entidades fiscalizadoras do 

exercício profissional, nem eXJ.me as pessoas 

jurídicas referidas 
. . 

I da obrigação de no J.ncJ.so 

reembolsar as despesas judiciais realizadas pela 

parte vencedora." 

"Art. 790B. A responsabilidade pelo 

pagamen to dos honorários 
. . . 

perJ.cJ.aJ.s 
, 
e da parte 

sucumbente na pretensão objeto da perícia, salvo se 

beneficiária de justiça gratuita." 

Art. 3° No caso da extinção da UFIR, as custas e 

emolumentos estabelecidos nesta Lei serão determinados pelo 

seu índice sucessor. 

Art. 4° Esta Lei entra em vJ.gor no prazo de trinta 

dias da data da sua publicação. 

Sala das Sessões, em 10 de junho de 1999. 

Relator 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

- ----------------------------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4.695-B , DE 1998 

f'J"0 ~ 

Al tera os arts . -DAÇAO DAS LE I S 
789 e 790 da CONSOLI - )-1-­

DO TRABALHO - CLT , ~ 
sobre custas e emolumentos da 
do Trabalho . 
~ ev- -dI-: )7-11-7.... {dJ- I~ {AA/- <> 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Justiça 

~l~ 
\)\J'V~ Art. 1° Os arts . 789 e 790 da CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 

DO TRABALHO - CLT passa~ vigorar com a seguinte redação : 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

-"SEÇAO 111 

DAS CUSTAS E EMOLUMENTOS 

Art. 789. Nos dissídios individuais e nos 

dissídios coletivos do trabalho, nas ações e 

procedimentos de competência da Justiça do Trabalho , 

bem como nas demandas propos tas perante a Jus ti ça 

Estadual, no exercício da jurisdição trabalhista , as 

custas relativas ao processo de conhecimento 

incidirão 

mínimo de 

à base de doi s por cento, observado o 

dez UFIR,/ e serão calculadas: 

I quando houver acordo ou condenação , 

sobre o respectivo valor ; 

I I - quando houver extinção do processo , 

sem julgamento do mérito, ou julgado totalmente 

improcedente o pedido, sobre o valor da causa; 
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GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

I I I no caso de procedência do pedido 

formulado em ação declaratória e em ação 

constitutiva, sobre o valor da causa; 

IV quando o valor for indeterminado, 

sobre o que o juiz-presidente ou o juiz fixar. 

§ 10 As cus tas serão pagas pelo vencido, 

após o trânsito em julgado da decisão. No caso de 

recurso, as custas serão pagas e comprovado o 

recolhimento dentro do prazo recursal. 

§ 2 o Não sendo líquida a condenação, o 

juízo arbitrar-Ihe-á o valor e fixará o montante das 

custas processualS. 

§ 3 0 Sempre que houver acordo, se de outra 

forma não for convencionado, o pagamento das custas 

caberá em partes iguais aos litigantes. 

§ 4 o Nos dissídios coletivos, as partes 

vencidas responderão solidariamente pelo pagamento 

das custas, calculadas sobre o valor arbitrado na 

decisão, ou pelo Presidente do Tribunal." 

"Art. 789A. No processo de excução são 

devidas custas, sempre de responsabilidade do 

executado e pagas ao final, de conformidade com a 

seguinte tabela: 

I - autos de arrematação, de adjudicação e 

de remiçã~. cinco por cento sobre o respectivo valor, ~ 
até o máximo de um mil e oitocentas UFIR; 

11 atos dos oficiais de justiça l por )( 
diligência certificada: 

a) em zona urbana - dez vírgula quarenta 

UFIR; 
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GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

b) em zona rural - vinte vírgula oi tenta 

UFIR; 

111 - agravo de instrumento - quarenta e 

uma vírgula sessenta e um. UFIR; 

IV - agravo de petição 

vírgula sessenta e umf UFIR; 

- quaren ta e uma 

V embargos à execução, embargos de 

tercei ro e embargos à arrematação - quaren ta e uma 

vírgula sessenta e uml UFIR; ~ 
VI - recurso de revista - cinqüenta e duas 

vírgula 
i1o~{J 

zero Gtlas UFIR; 

VII impugnação 

liquidação cinqüenta e duas 

UFIR; 

à sentença de 
Lll) 

vírgula zero ~ 

VI I I - despesa de armazenagem em depósi to ' 
:) 

y/; judicial - por dia - zero vírgula um por cento do 

valor da avaliação; 

IX cálculos de liquidação 
~// 

realizados ~~;/ 

pelo contador do juízo sobre o valor liquidado - JJ\, 

melO 

pelo 

por cento até o limite de seiscen~ UFIR." 

~J!~ 789B. OS emolumentos serão suportados 

~to, nos valores fixados na seguinte 

tabela: 

I autenticação de traslado de peças 

mediante cópia reprográfica apresentada ~las partes 

por folha, zero vírgula cinqüenta e dois ~~ UFIR; 

11 - fotocópia de peças - por folha, zero 

vírgula vinte e seis de UFIR; 

111 - autenticação de peças - por folha, 

zero vírgula cinqüenta e dois de UFIR; 

I 
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GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

IV - cartas de sentença, de adjudicação , 

de remição e de arrematação 

vírgula cinqüenta e dois de UFIR; 

por folha, zero 

V - certidões - por folha, C1.nco vírgula 

vinte de UFIR." 

"Art. 790. Nas Juntas de Conciliação e 

Julgamento, nos Juízos de Direi to, nos Tribunais e 

no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de 

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às 

instruções que serão expedidas pelo Tribunal 

Superior do Trabalho. 

§ 1° Tratando-se de empregado que não 

tenha obtido o benefício da justiça gratuita, ou 

isenção de custas, o sindicato que houver intervindo 

no processo responderá solidariamente pelo pagamento 

das custas devidas. 

§ 2° No caso de não-pagamento das custas, 

far-se-á execução da respectiva importância, segundo 

o procedimento estabelecido no Capítulo V dest~ ~ 
Título. 

, 
E facul tado aos 

. , 
]U1.zes, órgãos 

julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho 

de qualquer instância conceder, a requerimento ou de 

ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive 

quanto a traslados e instrumentos, ' I (L,-aque ,S que 

perceberem salário igual ou inferior ao dobro do 

mínimo legal, ou declararem, sob as penas da lei, 

que não estão em condições de pagar as custas do 

processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua 

família." 
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"Art. 790A. São isentos do pagamento de 

custas, além dos beneficiários de justiça gratuita: 

I a União, os Estados, o Distrito 

Federal, os Municípios e respectivas autarquias e 

fundações públicas federais, estaduais ou municipais 

que não explorem atividade econômicaí 

11 - o Ministério Público do Trabalho. 

Parágrafo úni co. A i senção previ s ta nes t i 

artigo não alcança as entidades fiscalizadoras do 
, . 

exercl.Cl.O profissional, nem eXl.me as pessoas 

jurídicas referidas . . no l.ncl.SO I da obrigação de 

reembolsar as despesas judiciais realizadas pela 

parte vencedora." 

"Art. 790B. A responsabilidade pelo 

pagamen to dos honorários 
. . . 

perl.cl.al.s é da parte 

~ sucumbente na pretensão objeto da perícia, 

,~ ~ beneficiária de justiça gratuita." 

salvo se 

~ / Art. 5° Esta Lei entra#í em vl.gor no prazo 

dias da data da sua publicação. 

Sala das Sessões, em 10 de junho de 1999. 

Relator 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI/98) 

de trinta 
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------------- - -------------------, 

CÂMA RA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei n° 4.695/98, do Poder Executivo, que 
"Altera os arts. 789 e 790 da CLT, sobre custas e emolumentos da Justiça do 
Trabalho". 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

Sala das Sessões, em 09 de junho de 1999. 

~ ~])~ \.Q\l\ ~ 
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RESULTADO DE VOTAÇAO: 

-PAINEL RETIFICAÇOES RESULTADO FINAL 

SIM 

-NAO 

ABST. o 

TOTAL 

COMPI/SGM. 

- - - - --- --



(SE HOUVER) 

OPROffiTO FOI ENlliNDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, 
CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO ................................................................................................... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COM1SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO ................................................ . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 
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REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4 . 695-B, DE 1998 

Altera os arts. 789 e 790 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho CLT , 
aprovada pelo Decreto-Lei n O 5 . 452, 
de 1 ° de ma10 de 1943, que também 
fica acrescida dos arts. 789A, 789B, 
790A e 790B . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os arts . 789 e 790 da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n O 5.452, de 1 ° 

de maio de 1943, passam a vigorar com a seguinte redação: 

" SEÇÃO III 

DAS CUSTAS E EMOLUMENTOS 

Art . 789. Nos dissídios individuais e nos 

dissídios coletivos do trabalho , nas ações e 

procedimentos de competência da Justiça do Trabalho , 

bem como nas demandas propostas perante a Justiça 

Estadual, no exercício da jurisdição trabalhista, as 

custas relativas ao processo de conhecimento 

incidirão à base de dois por cento, observado o 

mínimo de dez UFIR, e serao calculadas: 

I quando houver acordo ou condenação , 

sobre o respectivo valor ; 

II - quando houver extinção do processo , 

sem julgamento do mérito , ou julgado totalmente 

improcedente o pedido, sobre o valor da causa; 

GER 3.17.23004-2 (JUN/97) 



• 2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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GER 317.23.004-2 (JUN/97) 

III no caso de procedência do pedido 

formulado em ação declaratória e em açao 

constitutiva, sobre o valor da causa; 

IV quando o valor for indeterminado, 

sobre o que o juiz-presidente ou o juiz fixar. 

§ 1 0 As custas serão pagas pelo vencido, 

após o trânsito em julgado da decisão. No caso de 

recurso, as custas serao pagas e comprovado o 

recolhimento dentro do prazo recursal. 

§ 2 o Não sendo líquida a condenação, o 

juízo arbitrar-Ihe-á o valor e fixará o montante das 

custas processua1S. 

§ 3 0 Sempre que houver acordo, se de outra 

forma não for convencionado, o pagamento das custas 

caberá em partes iguais aos litigantes. 

§ 4 o Nos dissídios coletivos, as partes 

vencidas responderão solidariamente pelo pagamento 

das custas, calculadas sobre o valor arbitrado na 

decisão, ou pelo Presidente do Tribunal." 

"Art. 790. Nas Juntas de Conciliação e 

Julgamento, nos Juízos de Direi to, nos Tribunais e 

no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de 

pagamento das custas e emolumentos obedecerá 
, 
as 

instruções que serao expedidas pelo Tribunal 

Superior do Trabalho. 

§ 10 Tratando-se de empregado que não 

tenha obtido o benefício da justiça gratuita, ou 

isenção de custas, o sindicato que houver intervindo 

no processo responderá solidariamente pelo pagamento 

das custas devidas. 
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§ 2° No caso de não-pagamento das custas, 

far-se-á execuçao da respectiva importância, segundo 

o procedimento estabelecido no Capítulo V deste 

Título. 

§ 
, 
E facultado aos juízes, órgãos 

julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho 

de qualquer instância conceder, a requerimento ou de 

ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive 

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que 

perceberem salário igualou inferior ao dobro do 

mJ..nJ..mo legal, ou declararem, sob as penas da lei, 

que nao estão em condições de pagar as custas do 

processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua 

família." 

Art. A Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nO 5 . 452, de 1° de maJ..o de 1943, 

passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 789A, 789B, 790A 

e 790B: 

"Art. 789A. No processo de excuçao são 

devidas custas, sempre de responsabilidade do 

executado e pagas ao final, de conformidade com a 

seguinte tabela: 

I - autos de arrematação, de adjudicação e 

de remição, cJ..nco por cento sobre o respectivo 

valor, até o máximo de um mil e oitocentas UFIR; 

II atos dos oficiais de justiça por 

diligência certificada: 

a) em zona urbana - dez vírgula quarenta 

UFIR; 

b) em zona rural - vinte vírgula oi tenta 

UFIR; 

GER 317.23.004-2 (JUN/97) 
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GER 3.1723004-2 (JUN/97) 

III agravo de instrumento quarenta e 

uma vírgula sessenta e um UFIR; 

IV - agravo de petição quaren ta e uma 

vírgula sessenta e um UFIR; 

V embargos à execução, embargos de 

terceiro e embargos à arrematação - quarenta e uma 

vírgula sessenta e um UFIR; 

VI - recurso de revista - cinqüenta e duas 

vírgula zero dois UFIR; 

VII impugnação 
, 
a sentença de 

liquidação cinqüenta e duas vírgula zero dois 

UFIR; 

VIII - despesa de armazenagem em depósito 

judicial - por dia - zero vírgula um por cento do 

valor da avaliação; 

IX cálculos de liquidação realizados 

pelo contador do juízo - sobre o valor liquidado -

me10 por cento até o limite de seiscentas UFIR." 

"Art. 789B. Os emolumentos serao 

suportados pelo Requerente, nos valores fixados na 

seguinte tabela: 

I autenticação de traslado de peças 

mediante cópia reprográfica apresentada pelas partes 

por folha, zero vírgula cinqüenta e dois de UFIR; 

II - fotocópia de peças - por folha, zero 

vírgula vinte e seis de UFIR; 

III autenticação de peças - por folha, 

zero vírgula cinqüenta e dois de UFIR; 

IV - cartas de sentença, de adj udicação , 

de rem1çao e de arrematação 

vírgula cinqüenta e dois de UFIR; 

por folha, zero 
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v - certidões - por folha, cJ.nco vírgula 

vinte de UFIR . " 

"Art. 790A. São isentos do pagamento de 

custas, além dos beneficiários de justiça gratuita : 

I a União, os Estados, o Distrito 

Federal, os Municípios e respectivas autarquias e 

fundações públicas federais, estaduais ou municipais 

que não explorem atividade econômica; 

II - o Ministério Públ i co do Trabalho . 

Parágrafo único. A isenção prevista neste 

artigo não alcança as entidades fiscalizadoras do 
, . 

exercJ.cJ.o profissional, nem eXJ.me as pessoas 

jurídicas referidas no 
. . J.ncJ.so I da obrigação de 

reembolsar as despesas judiciais realizadas pela 

parte vencedora." 

"Art . 790B . A responsabilidade pelo 

pagamento dos honorários . . . perJ.cJ.aJ.s é da parte 

sucumbente na pretensão objeto da perícia, salvo se 

beneficiária de justiça gratuita. " 

Art. 3 0 No caso da extinção da UFIR, as custas e 

emolumentos estabelecidos nesta Lei serão determinados pelo 

seu índice sucessor. 

Art. 4 0 Esta Lei entra em vJ.gor no prazo de trinta 

dias da data da sua publicação . 

Sala das Sessões, em 10 de junho de 1999. 

Relator 

GER 31723.004-2 (JUN/97) 
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PS-GSE/ j'.{9/99 Brasília, 18 de junho de 1999 . 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso proj eto de Lei n O 4.695, 

de 1998, do Poder Executivo, o qual "Altera os arts. 789 e 790 

da Consolidação das Leis do Trabalho CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei n O 5.452, de 1 ° de ma10 de 1943, que também fica 

acrescida dos arts. 789A, 789B , 790A e 790B", de acordo com o 

caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

k V\t.l / \ 
«dó UBtRA~UIAR 

Primeiro-Secretário 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



I 

Altera os arts. 789 e 790 da Consoli-
dação das Leis do Trabalho CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei n O 5.452, 
de 1° de ma~o de 1943 , que também 
fica acrescida dos arts. 789A, 789B, 
790A e 790B. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 789 e 790 da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n O 5.452, de 1 ° 

de maio de 1943, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"SEÇAO III 

DAS CUSTAS E EMOLUMENTOS 

Art . 789. Nos dissídios individuais e nos 

dissídios coletivos do trabalho, nas açoes e 

procedimentos de competência da Justiça do Trabalho, 

bem como nas demandas propostas perante a Justiça 

Estadual , no exercício da jurisdição trabalhista, as 

custas relativas ao processo de conhecimento 

incidirão à base de dois por cento, observado o 

mínimo de dez UFIR, e serão calculadas: 

I quando houver acordo ou condenação , 

sobre o respectivo valor; 

II quando houver extinção do processo, 

sem julgamento do mérito, ou julgado totalmente 

improcedente o pedido, sobre o valor da causa ; 
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III no caso de procedência do pedido 

formulado em açao declaratória e em açao 

constitutiva, sobre o valor da causa; 

IV quando o valor for indeterminado, 

sobre o que o juiz-presidente ou o juiz fixar. 

§ 1 ° As custas serão pagas pelo vencido, 

apos o trãnsi to em julgado da decisão . No caso de 

recurso, as custas serao pagas e comprovado o 

recolhimento dentro do prazo recursal. 

§ 2 ° Não sendo líquida a condenação, o 

juízo arbitrar-lhe-á o valor e fixará o montante das 

custas processua1S. 

§ 3° Sempre que houver acordo, se de outra 

forma nao for convencionado, o pagamento das custas 

caberá em partes iguais aos litigantes. 

§ 4° Nos dissídios coletivos, as partes 

vencidas responderão solidariamente pelo pagamento 

das custas, calculadas sobre o valor arbitrado na 

decisão, ou pelo Presidente do Tribunal." 

"Art. 790. Nas Juntas de Conciliação e 

Julgamento, nos Juízos de Direi to, nos Tribunais e 

no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de 

pagamento das custas e emolumentos obedecerá 
, 
as 

instruções que serão expedidas pelo Tribunal 

Superior do Trabalho. 

§ 1 ° Tratando-se de empregado que nao 

tenha obtido o benefício da justiça gratuita, ou 

isenção de custas, o sindicato que houver intervindo 

no processo responderá solidariamente pelo pagamento 

das custas devidas. 
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§ 2 ° No caso de não-pagamento das custas, 

far-se-á execuçao da respectiva importância, segundo 

o procedimento estabelecido no Capítulo V deste 

Título. 

§ 
, 
E facultado aos 

. , 
]ul.zes, órgãos 

julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho 

de qualquer instância conceder, a requerimento ou de 

ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive 

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que 

perceberem salário igualou inferior ao dobro do 

mínimo legal, ou declararem, sob as penas da lei, 

que nao estão em condições de pagar as custas do 

processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua 

família." 

Art. A Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de mal.O de 1943, 

passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 789A, 789B, 790A 

e 790B: 

"Art. 789A. No processo de excução sao 

devidas custas, sempre de responsabilidade do 

executado e pagas ao final, de conformidade com a 

seguinte tabela: 

I - autos de arrematação, de adjudicação e 

de remição, cl.nco por cento sobre o respectivo 

valor, até o máximo de um mil e oitocentas UFIR; 

II atos dos oficiais de justiça por 

diligência certificada: 

a) em zona urbana - dez vírgula quarenta 

UFIR; 

b) em zona rural vinte vírgula oitenta 

UFIR; 
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III agravo de instrumento quarenta e 

uma vírgula sessenta e um UFIR; 

IV agravo de petição quaren ta e uma 

vírgula sessenta e um UFIR; 

V embargos 
, 
a execuçao, embargos de 

terceiro e embargos à arrematação - quarenta e uma 

vírgula sessenta e um UFIR; 

VI - recurso de revista - cinqüenta e duas 

vírgula zero dois UFIR; 

VII impugnação 
, 
a sentença de 

liquidação cinqüenta e duas vírgula zero dois 

UFIR; 

VIII - despesa de armazenagem em depósito 

judicial - por dia - zero vírgula um por cento do 

valor da avaliação; 

IX cálculos de liquidação realizados 

pelo contador do juízo - sobre o valor liquidado -

meJ..o por cento até o limite de seiscentas UFIR." 

"Art. 78gB . Os emolumentos serao 

suportados pelo Requerente, nos valores fixados na 

seguinte tabela: 

I autenticação de traslado de peças 

mediante copJ..a reprográfica apresentada pelas partes 

por folha, zero vírgula cinqüenta e dois de UFIR; 

II - fotocópia de peças - por folha, zero 

vírgula vinte e seis de UFIR; 

III autenticação de peças - por folha, 

zero vírgula cinqüenta e dois de UFIR; 

IV cartas de sentença, de adjudicação, 

de remição e de arrematação 

vírgula cinqüenta e dois de UFIR; 

por folha, zero 
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v - certidões - por folha, cJ..nco vírgula 

vin te de UFIR." 

"Art. 790A. São isentos do pagamento de 

custas, além dos beneficiários de justiça gratuita: 

I a União, os Estados, o Distrito 

Federal, os Municípios e respectivas autarquias e 

fundações públicas federais, estaduais ou municipais 

que não explorem atividade econômica; 

II - o Ministério Público do Trabalho. 

Parágrafo 
, . 
unJ..co. A isenção prevista neste 

artigo nao alcança as entidades fiscalizadoras do 

exercício profissional, nem eXJ..me as pessoas 

jurídicas referidas no inciso I da obrigação de 

reembolsar as despesas judiciais realizadas pela 

parte vencedora." 

"Art. 790B. A responsabilidade pelo 

pagamento dos honorários . . . 
perJ..cJ..aJ..s 

, 
e da parte 

sucumbente na pretensão objeto da perícia, salvo se 

beneficiária de justiça gratuita." 

Art. 3° No caso da extinção da UFIR, as custas e 

emolumentos estabelecidos nesta Lei serão determinados pelo 

seu índice sucessor. 

Art. 4° Esta Lei entra em vJ..gor no prazo de trinta 

dias da data da sua publicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, /8 de junho de 1999. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEO.Ao OE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 4.695 de 19 98 

EMENTA Altera os arts. 789 e 790 da CLT, sobre custas e emolumentos da Justiça 

do Trabalho. 

(Pacote Fernando Henrique Cardoso - FHC - alterando a CLT). 

ANDAMENT O 

21.0íl.98 

26 . 08 . 98 

21.10.98 

20.10.98 

30.10.98 

MESA 

Despacho: As Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço públlCO; 

e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 

11. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 

Encaminhado à Comissão de Trabalho, de Administração e serviço PúbllCO. 

COMISSÃO DE 

Distribuido 

TRABALHO, D, E AO MI N 1ST RAÇÃO E S E RV~I:.:Ç!:.::O::.......:P:..;Ú::.:B::.:L::cI:::..C:::.O:::. 
_ 0 

ao relator, Dep. JOS~ PIMENTEL. . 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO 

Não foram apresentadas emendas. 

A U T O R 

PODER EXECUTIVO 

(MSC N9 953/98) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



ANDAMENTO 

11.12.98 

30.03.99 

31.03.99 

12.04.99 

15.04.99 

28.04.99 

03.05.99 

09.06.99 

. , 

PL. 4.695/98 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PúBLICO 

Parecer favorável do relator, Dep. JOSt: PIMENTEL. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. JOSt: PIMENTEL. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PúBLICO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PúBLICO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PúBLICO 

Parecer favorável do relator, Dep. JOSt: PIMENTEL. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E' SERVIÇO POBLICO 

Aprovado unanimemente o parecer favóravel do relator, Dep. JOSP. PIMENTEL. 
(PL 4. 695-A/98). 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃ~ ' E ' SERVIÇO ' pOBLICO 

Encaminhado ~a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

PLENÁRIO 

" 

, 

Aprovado o Requerimento dos Dep. Arnaldo Madeira, Líder do Governo; Aécio Neves, Líder do PSDB; Odelmo 

Leão, Líder do PPB; Nelson Proença, na quali9ade de Líder do PMDB; Inocêncio Oliveira, Líder do PFL; C~ 
bo Júlio, na qualidade de Líder do Bloco PL, PST, PSL; PMN, PSD; Caio Riela, na qualidade de Líder do 
PTB e José Genoíno, Líder do PT, solicitando, nos termos do art. 155 do RI, URGENCIA para este projeto~ 

SIM- 392; NÃO- 15; ABST-O; TOTAL-407 . 

• 
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CEL - Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

10.06.99 

• • 

PROJETO N2 4.695/98 Continuação (FoI. 02) 

PLENÁRIO 
Inversão de paut~ da Ordem do Dia, para que o item 2 e demais itens sobreponham-se ao item 01 da pauta, 

de ofício. 

Discussão em Turno Gnico. 

Designação do Relator, Dep. Edinho Araújo, para proferir parecer em substituição ã CCJR, que conclui p~ 

la constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, com 03 emendas que Vlsam sanar lapso de 

redação. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Votação em bloco das 03 emendas, apresentadas pelo Relator da CCJR: APROVADAS. 
Em votação a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. n9 4.695-B/98) 

MESA • AO SENADO FEDERAL, ATRAVfs DO OF. 

: APROVADA. 
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PARECER 
AO PROJETO DE LEI 

N° 4.695-A, de 1998 



, CAMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Número Sessão: 097.1.51.0 

- Data: 10/06/99 
Tipo Sessão: Ordinária - CO 

1 

, 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUIÇAO A 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, AO PROJETO DE 

LEI Nº 4.695-A, DE 1998. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Concedo a palavra para oferecer 

parecer ao projeto, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, ao nobre Deputado Edinho Araújo. 

O SR. EDINHO ARAUJO (PMDB-SP. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o nosso parecer é pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. Todavia, para o melhor 

aperfeiçoamento técnico do projeto, estamos apresentando três emendas, Sr. 

Presidente, a saber: 

A primeira emenda pretende tão-somente sanar lapso de redação constante 

da ementa do projeto, da qual não consta referência da qual não consta a referência 

aos novos artigos inseridos na citada consolidação. Os novos arts. 789-A, 789-B, 

790-A e 790-B são independentes dos arts. 789 e 790. 

A segunda emenda, Sr. Presidente, também visa corrigir lapso de redação 

constante do art. 1 Q do texto original do projeto, do qual não consta a referência aos 

• novos artigos inseridos na citada Consolidação. Os novos arts. 789-A, 789-B, 790-A 

e 790-B são - repito - independentes dos arts. 789 e 790. 

A terceira emenda, Sr. Presidente, preconiza estabelecer na lei a previsão de 

um outro índice para o reajuste ou determinação do valor das custas e 

emolumentos ali previstos, no caso da extinção da UHR. 

Sr. Presidente, este é o nosso parecer, com as emendas Que acabo de 

relatar. 
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Portanto, nosso parecer, como reafirmo, é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa 

• 

• 
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Brasília, em ....Ji) de agosto de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

• 
Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 

com emenda de redação, e foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara nO 30, de 1999 (PL n° 4.695, de 1998, nessa Casa), que "altera os arts. 789 e 
790 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 
1° de maio de 1943, sobre custas e emolumentos da Justiça do Trabalho, e acrescenta os 
arts. 789-A, 789-B, 790-A e 790-B". 

• 
Atenciosamente, 

é --- ~ ( - :- \ 

Senador Mozarildo Cavalcanti 
QlIa rto Secret;;rio. no exercício 

da Primeira Secretaria 

PRIMEfRA-S E'CRET ARfA 

E m ~.1. / __ mnn"lL~ .......... j "Q.~ 
De ordem, ao S, hor Socrl" tário. 

Geral da Mesa, as d e v I da. 

Providências. 
» 

IARA A ALENCAR AIRES 

A Excelência o Senhor 

ARQUIVE - SE 
Em :2 :t-I108 / O~ 

\ "v ,()' Ú1 .tI 
Secref'ário-C erà1 Cio Mesa 

Deputado Severino Cavalcanti ) 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/plc99030 
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Oficio nO 9 r;t (SF) Brasília, em O 't de setembro de 2002 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 30, de 1999 (PL nO 4.695 , de 1998, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transfonnado na 
Lei n° 10.537, de 27 de agosto de 2002, que "altera os arts. 789 e 790 da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1 ° de maio de 1943 , sobre 
custas e emolumentos da Justiça do Trabalho, e acrescenta os arts. 789-A, 789-B, 790-A e 
790-B". 

Atenciosamente, 

~-
ç--=s=e::n::a=d=o::r:::~~J!;:o==z.==a~ri=~' d~o===::ê:a-v-a I ca n ti 

Quarto Secretario, no exercício 
da Primeira Secretaria 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
acf/plc99-030 
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RIMEIRA-S EC ETARIA 

E m _ ... J..-:.J . . ........ :0A .. ~ . ../ J!2Qr2 
Do rdem, ao Senhor Secr .. tár1o-

Geral da Mesa, a a as d e v I d a I 

Providências, 

IARA 

f/(..~ , 
ALENCAR AIRES 
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Altera os arts. 789 e 790 da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de l ° de maio de 1943, sobre custas e 
emolumentos da Justiça do Trabalho, e acrescenta 
os arts . 789-A, 789-B, 790-A e 790-B. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Os arts. 789 e 790 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Seção IH 
Das Custas e Emolumentos 

Art. 789. Nos dissídios individuais e nos dissídios coletivos do trabalho, 
nas ações e procedimentos de competência da Justiça do Trabalho, bem 
como nas demandas propostas perante a Justiça Estadual, no exercício da 
jurisdição trabalhista, as custas relativas ao processo de conhecimento 
incidirão à base de 2% (dois por cento), observado o mínimo de R$ 10,64 
(dez reais e sessenta e quatro centavos) e serão calculadas: 

I - quando houver acordo ou condenação, sobre o respectivo valor; 
11 - quando houver extinção do processo, sem julgamento do mérito, 

ou julgado totalmente improcedente o pedido, sobre o valor da causa; 
111 - no caso de procedência do pedido formulado em ação 

declaratória e em ação constitutiva, sobre o valor da causa; 
IV - quando o valor for indeterminado, sobre o que o juiz fixar. 
§ 1 ° As custas serão pagas pelo vencido, após o trânsito em julgado 

da decisão. No caso de recurso, as custas serão pagas e comprovado o 
recolhimento dentro do prazo recursal. 

§ 2° Não sendo líquida a condenação, o juízo arbitrar-Ihe-á o valor e 
fixará o montante das custas processuais. 

§ 3° Sempre que houver acordo, se de outra forma não for 
convencionado, o pagamento das custas caberá em partes iguais aos 
litigantes. 

§ 4° Nos dissídios coletivos, as partes vencidas responderão 
solidariamente pelo pagamento das custas, calculadas sobre o valor 
arbitrado na decisão, ou pelo Presidente do Tribunal." (NR) .,.~,DO r '-(), 

{ , . 
( <. 
.' 

--------------- - ---- - - -
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"Art, 790, Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos Tribunais e 
no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de pagamento das custas e 
emolumentos obedecerá às instruções que serão expedidas pelo Tribunal 
Superior do Trabalho. 

§ 1 ° Tratando-se de empregado que não tenha obtido o beneficio da 
justiça gratuita, ou isenção de custas, o sindicato que houver intervindo no 
processo responderá solidariamente pelo pagamento das custas devidas. 

§ 2° No caso de não-pagamento das custas, far-se-á execução da 
respectiva importância, segundo o procedimento estabelecido no Capítulo 
V deste Título. , 

§ 3° E facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos 
tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de 
oficio, o beneficio da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e 
instrumentos, àqueles que perceberem salário igualou inferior ao dobro do 
mínimo legal, ou declararem, sob as penas da lei, que não estão em 
condições de pagar as custas do processo sem prejuízo do sustento próprio 
ou de sua família." (NR) 

2 

Art. 2° A Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de I ° de maio de 1943 , passa a vigorar acrescida dos seguintes arts . 789-A, 789-B, 
790-A e 790-B: 

"Art. 789-A. No processo de execução são devidas custas , sempre de 
responsabilidade do executado e pagas ao final , de conformidade com a 
seguinte tabela: 

I - autos de arrematação, de adjudicação e de remição: 5% (cinco por 
cento) sobre o respectivo valor, até o máximo de R$ l.915 ,38 (um mil, 
novecentos e quinze reais e trinta e oito centavos) ; 

II - atos dos oficiais de justiça, por diligência certificada: 
a) em zona urbana: R$ 11 ,06 (onze reais e seis centavos); 
b) em zona rural: R$ 22 ,13 (vinte e dois reais e treze centavos); 
111 - agravo de instrumento: R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte 

e seis centavos) ; 
IV - agravo de petição: R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e 

seis centavos) ; 
V - embargos à execução, embargos de terceiro e embargos à 

arrematação: R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos) ; 
VI - recurso de revista: R$ 55 ,35 (cinqüenta e cinco reais e trinta e 

cinco centavos); 
VII - impugnação à sentença de liquidação: R$ 55,35 (cinqüenta e 

cinco reais e trinta e cinco centavos) ; 
VIII - despesa de annazenagem em depósito judicial - por dia: 0,1 % 

(um décimo por cento) do valor da avaliação; 



, '. 

• 

• 

IX - cálculos de liquidação realizados pelo contador do juízo - sobre 
o valor liquidado: 0,5% (cinco décimos por cento) até o limite de 
R$ 638,46 (seiscentos e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos)." 

"Art. 789-B. Os emolumentos serão suportados pelo Requerente, nos 
valores fixados na seguinte tabela: 

I - autenticação de traslado de peças mediante cópia reprográfica 
apresentada pelas partes - por folha: R$ 0,55 (cinqüenta e cinco centavos 
de real); 

II - fotocópia de peças - por folha: R$ 0,28 (vinte e oito centavos de 
real) ; 

III - autenticação de peças - por folha: R$ 0,55 (cinqüenta e cinco 
centavos de real); 

IV - cartas de sentença, de adjudicação, de remição e de 
arrematação - por folha: R$ 0,55 (cinqüenta e cinco centavos de real); 

V - certidões - por folha: R$ 5,53 (cinco reais e cinqüenta e três 
centavos)." 

"Art. 790-A. São isentos do pagamento de custas, além dos beneficiários 
de justiça gratuita: 

I - a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e 
respectivas autarquias e fundações públicas federais , estaduais ou 
municipais que não explorem atividade econômica; 

II - o Ministério Público do Trabalho. 
Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança as 

entidades fiscalizadoras do exercício profissional, nem exime as pessoas 
jurídicas referidas no inciso I da obrigação de reembolsar as despesas 
judiciais realizadas pela parte vencedora." 

"Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários 
periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, salvo se 
beneficiária de justiça gratuita." 

3 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de sua publicação 
oficial. 

Senado Federal, em de agosto de 2002 

Presidente do Senado Federal . í\') r~ 
I"''''· ' /' .! 

vpl/plc99030 
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Aviso nº 918 - SAP/C. Civil. 

Brasília, 27 de agosto de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 30, de 1999 

(nº 4.695/98 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 10.537, de 27 de ago~ 

to de 2002. 

Atenciosamente, 

Tl~~AREN 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 

(',\) Flr, 

. , 
~ , 

. . . . . ...... 
<,:. / v 

, 'cc . 
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Mensagem nº 7 4 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera os arts. 789 e 790 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943, sobre custas e 

emolumentos da Justiça do Trabalho, e acrescenta os arts. 789-A, 789-B, 790-A e 790-B". Para o 

arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertido na Lei nº 1 O .53 7, de 27 de a gos to de 2 O O 2 . 

Brasília, 27 de agos t o de 2002 . 

"' \,.. . l 
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Lei: 

LEI Nº 10. 537, DE 27 DE AGOS TO DE 2002. 

Altera os arts. 789 e 790 da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de I º de maio de 1943, 
sobre custas e emolumentos da Justiça do 
Trabalho, e acrescenta os arts. 789-A, 789-B, 
790-A e 790-B . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

Art. 1 Q Os arts. 789 e 790 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Seção IH 
Das Custas e Emolumentos 

Art. 789. Nos dissídios individuais e nos dissídios coletivos do trabalho, nas ações e 
procedimentos de competência da Justiça do Trabalho, bem como nas demandas propostas 
perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição trabalhista, as custas relativas ao 
processo de conhecimento incidirão à base de 2% (dois por cento), observado o mínimo de 
R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos) e serão calculadas: 

I - quando houver acordo ou condenação, sobre o respectivo valor; 

11 - quando houver extinção do processo, sem julgamento do mérito, ou julgado 
totalmente improcedente o pedido, sobre o valor da causa; 

IH - no caso de procedência do pedido formulado em ação declaratória e em ação 
constitutiva, sobre o valor da causa; 

IV - quando o valor for indeterminado, sobre o que o juiz fixar. 

§ 1 º As custas serão pagas pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No 
caso de recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento dentro do prazo 
recursal. 

§ 2º Não sendo líquida a condenação, o juízo arbitrar-lhe-á o valor e fixará o 
montante das custas processuais. 

§ 3º Sempre que houver acordo, se de outra forma não for cony~ncionado, o 
pagamento das custas caberá em partes iguais aos litigantes. 

\ 
\ 

-------------------------------- - - -- -- -
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FI. 2 da Lei nº 10. 53 7 , de 2 7 . 8 . 2 O 02 . 

§ 4º Nos dissídios coletivos, as partes vencidas responderão solidariamente pelo 
pagamento das custas, calculadas sobre o valor arbitrado na decisão, ou pelo Presidente do 
Tribunal." (NR) 

"Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos Tribunais e no 
Tribunal Superior do Trabalho, a forma de pagamento das custas e emolumentos obedecerá 
às instruções que serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

§ 1 º Tratando-se de empregado que não tenha obtido o beneficio da justiça gratuita, 
ou isenção de custas, o sindicato que houver intervindo no processo responderá 
solidariamente pelo pagamento das custas devidas. 

§ 2º No caso de não-pagamento das custas, far-se-á execução da respectiva 
importância, segundo o procedimento estabelecido no Capítulo V deste Título. 

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho 
de qualquer instância conceder, a requerimento ou de oficio, o benefício da justiça gratuita, 
inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário igualou inferior 
ao dobro do mínimo legal, ou declararem, sob as penas da lei, que não estão em condições 
de pagar as custas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. " (NR) 

Art. 2º A Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1 º de maio de 1943 , passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 789-A, 789-B, 790-A e 
790-B: 

"Art. 789-A. No processo de execução são devidas custas, sempre de 
responsabilidade do executado e pagas ao final , de conformidade com a seguinte tabela: 

I - autos de arrematação, de adjudicação e de remição: 5% (cinco por cento) sobre o 
respectivo valor, até o máximo de R$ 1.915,38 (um mil, novecentos e quinze reais e trinta e 
oito centavos); 

II - atos dos oficiais de justiça, por diligência certificada: 

a) em zona urbana: R$ 11 ,06 (onze reais e seis centavos); 

b) em zona rural: R$ 22,13 (vinte e dois reais e treze centavos); 

III agravo de instrumento: R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seIS 
centavos); 

IV - agravo de petição: R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos); 

V - embargos à execução, embargos de terceiro e embargos à arrematação: R$ 44,26 
(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos); 

VI - recurso de revista: R$ 55,35 (cinqüenta e cinco reais e trinta e cinco centavos); 

vn - impugnação à sentença de liquidação: R$ 55 ,35 (cinqüenta e cinco reais e trinta 
e cinco centavos); 

,;~7--' 
{) 1.: I~':\ 
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FI. 3 da Lei nº 10. 5 3 7, de 2 7 . 8 . 2 O O 2 . 

oficial. 

VIII - despesa de armazenagem em depósito judicial- por dia: 0,1 % (um décimo por 
cento) do valor da avaliação; 

IX - cálculos de liquidação realizados pelo contador do juízo - sobre o valor 
liquidado: 0,5% (cinco décimos por cento) até o limite de R$ 638,46 (seiscentos e trinta e 
oito reais e quarenta e seis centavos)." 

"Art. 789-B. Os emolumentos serão suportados pelo Requerente, nos valores fixados 
na seguinte tabela: 

I - autenticação de traslado de peças mediante cópia reprográfica apresentada pelas 
partes - por folha: R$ 0,55 (cinqüenta e cinco centavos de real); 

II - fotocópia de peças - por folha: R$ 0,28 (vinte e oito centavos de real); 

III - autenticação de peças - por folha: R$ 0,55 (cinqüenta e cinco centavos de real); 

IV - cartas de sentença, de adjudicação, de remição e de arrematação - por folha: R$ 
0,55 (cinqüenta e cinco centavos de real); 

V - certidões - por folha: R$ 5,53 (cinco reais e cinqüenta e três centavos)." 

"Art. 790-A. São isentos do pagamento de custas, além dos beneficiários de justiça 
gratuita: 

I - a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e respectivas autarquias e 
fundações públicas federais, estaduais ou municipais que não explorem atividade 

A • 

economlca; 

II - o Ministério Público do Trabalho. 

Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança as entidades 
fiscalizadoras do exercício profissional, nem exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I 
da obrigação de reembolsar as despesas judiciais realizadas pela parte vencedora." 

" Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da parte 
sucumbente na pretensão objeto da perícia, salvo se beneficiária de justiça gratuita." 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de sua publicação 

Brasília, 27 de agos to de 2002; 181 º da Independência e 114º da 
República. 

~ t;"\ . . .. - ......... 
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AÇÃO DUlETA DE INCONSTITUCIONAlJltNH$ ., . " I ( I I I 
N. 1.000-0 - Q. Onkm (8) 
PROCED. : CEARÁ 
RELATOR- , MIN. MOREIRA ALVES 
RI!Q'I'E:- : PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO 

ADV. 
REQDO. 

BRASn.EIRO - PMDB . J r :r 7: I T Ir ; 1 

: LUIZ RAFAEL MA YER E OUTROS 
: ASSEMBWAlH:;lSL'JJVJ\.OO~DOÇEAAA . 

--------- ------ ---'._---
.Decisio: O Tribunal não conheceu da açIo e cassou 8 

medirla1Íminar defc:ridi -Votou o Presidente. o Senhor MinislJ'O Mar­
co Aurtlio. Dccislo pnAnime. Ausentes. justificadamente, o Senhor 
Ministro.llmar GaJvlo. ê. neste juJgamento. o Senhor MinisU'O NelJon 
Jobim. Plenúio. OS.06.2Ckl2. . . I' I' )' I 

, 
EMENTA: Açlo direta de inconstitucionalidade. § l' do 

artigõ 40 da Coostiluiçlo do Estado do Cari em sua redação ori­
ginal. Questão de onIem. 

- No caso, tcodo em vista que já quando da propositura da 
presen~ - açio. em 28.01.94. o panlgrafo prime;'" do anigo 40 da 
Constitu içlo do Estado do Ceará. em sua redação original. que foi o 
texto atacado. ji tinha sido ãJterado pela Emenda Constilucional n t 9. 
de 16.12.92. essa alteração. por ser anterior e não posterior a tal 
propositura, nIo dj margem a tomar-se prejudicada esla ação, mas 
sim ao reconhecimento de que ela não ,pode ser conhecida. por se ter 
firmado a jurisprudência desta Corte no sentido de que não cabe açio 
direta de inconstitucionalidade que tenha por objeto nonna já ab-­
rogada ou derrogada. independentemente de ter. ou nào. produzido 
efeitos concretos. 

QuestJo de ordem que se resolve no sentido de não se c0-

nhecer desta açlo direta, cassando-se a liminar deferida. 

AÇÃO DUlETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
N. 1.061·\ - Q. Onkm (9) 
PROCED. 
RELATOR 
REQTE. 
REQOO. 
ADYDA.­
ADYDA. 
ADV. 

: BAIllA 
, MIN. MOREIRA ALVES 
: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 
: ASSEMBll'lA lH:;1SUJ1YA 00 ESTADO DA BAHIA 
: MANUELLA DA SILVA NONÓ 
: CANDICE LAVOCAT GALVÃO JOBIM 
: LEANDRO FELIPE BUENO 

Dcdsio: O Tribunal declarou o preju(zo da açio dire .. de 
inconstíiiiêioo.atid e cassou a liminar. Votou O Presidente. O Senhor 
Ministro Marco Audlio. Decisão unânime. Impedido o Senhor Mi­
nistro llmar Oalvio. Ausente. justificadamente. o Senhor Ministro 
Nelson Jobim. Plenirio. 19.06.2002. 

CASA CIVIL DA PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 
. Imprensa Nacional 

- http://www.in.gov.br e-mail: in@in.gOv.br 
SIG, Quadra 6, lote 800, CEP 70610-460, Brasnia - DF 
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Fone: 0800-619900 

FERNANDO HENRIQUE cARDOSO 
. Presidente da República 

PARENTE 
da Casa Civil 

~iJrtl~~GUIMARÃES BATISTA DA SILVA 
Dir.etor-Geral _ 

SEÇÃO 1 

I 

AUGUSTO COELHO 
~~r~~~~~~ Publicação é Divulgação 

Diário Oficial da União .' 

, I f l '. I - ( E.sla ~ ;4 firmpo..-;o e.f\lCDdImeato 
exemplo. na ADIQO 612 e na ADlQO 2.290) de que. 
cessaçlo superveniente. inclusive por auw-revogaçio. da 
ridica impugnada por meio de açAo direta de mconsUtucionalidade, 
esta fica prejudicada por perda de seu objelo. , " 

- No caso. como salientou o parecer da Procuradorla-GeraJ da 
República. o dispositivo legal impugnado. JXlI" ter sua vigência Limitada. 

N.d ' • I \. ' I 
no tempo - o exercício de 1'.N'f - Se auto-revogou ao término dele. 

QueslAo de ordem qlR: se resolve dando-se por prejudicada a 
presente '::';:0 direta de inconstitucionalidade, ficando cassada. em 
conseqUéncla. a liminar concedida. 

, 
A.çÃO DUlETA DE INcONSTITUCIONALIDADE 
N. 1.830-7 . Q. Onlem (10) 
PROCEDo : DISTRITO FEDERAL 
RELATOR ,MIN. MOREIRA ALVES 
REQTE. : PARTIDO DOS TRABALHADORES · PT 
ADVDOS. : LUIZ ALBERTO DOS SAIITOS E OUTROS 
ADV. : MÁRCIO LUIZ SILVA 
REQTE. : PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABAU\lSTA· PDT 
ADVDOS. : ILDSON RODRIGUES DUARTE E OUTROS 
REQTE. : PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL - PC DO B 
ADV. : PAULO MACHADO GUIMARÃES 
REQDO. : PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Decisão: O Tribunal resolveu a questlo de ordem no sen­
tido de julgar prejudicada a ação direta de inconstitucionalidade por 
omissão parcial. Votou o Presidente. o Senhor Ministro Marco Au­
rélio. Decisão unâmme. Auscnles. justificadamente. os Senhores Mi ­
nistros Nelson Jobim e Celso de Mello. Plenáno. 12.06.2002. 

EMEl'\'TA: Ação direta de inoonsllruclonaJidade por omis­
são. Falta de aditamento com relação às Medidas Provisórias que 
reeditaram aquela a respeitO da qual se alega a omissão incons­
(ItUClonal. Questão de ordem. 

- Ainda quando se traia de ação direta de inconstitucio­
naJidade por omissão parcial. como é o caso da presente, fica ela 
prejudicada se não houver. sendo reeditada a Medida ProvIsória dela 
objeto. O adllamenlO à iniCIai das que a reedit.aram. Precedente desta 
Corte: ADIQO n' 2.162. 

Questão de ordem que se resolve dando-se por prejudicada a 
presente ação direta de inconstitucionalidade por omiJSio parcial. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
N. 1.9S2~ • Q. Onlem 
PROCEDo : DISTRITO FEDERAL 
RELATOR : MIN. MOREIRA ALVES 

(11) 

REQTE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRlCULTU· 

ADVDOS. 
REQDO. 
REQDO. 

RA - CNA 
: CELSO RIBEIRO BASTOS E 0lJ1l!0 
:' PRESIDEN'IT DA REPÚBLICA 
: CONGRESSO NACIONAL 

Decisão: O Tribunal resolveu a questão de ordem 00 sen­
tido de declarar o prejuízo da ação direta de inconstitucionalidade. 
V()(OU o Presidente. o Senhor Ministro Marco Audlio. Decisão uni· 
nime . Ausentes, justificadamente. os Senhores Ministros Nelson Jo­
bim e Celso de Mello. Plenário. 12.06.2002. 

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Questão de 
ordem. 

- Como bem saJienta o parecer da Procuradoria-Geral da 
Reptlblica, ·os parágrafos do art. 16 da Lei 4771. de 15 de setembro 
de 1965. alterada pela Lei 7803. de 18 de julho de 1989, rtteberam 
nova redação. após o julgamento da limi nar, por meio da Medida 
ProVisória 1956-50. de 26 de maIO de 2(X)Q. que foi sucessivamente 
recditadá estando. atualmente. em vigor a Medida ProviSÓfla 2166-
67. de 24 de agosto de 2001'. 

- E.sta Corte. por oulrO lado. já finnou o entendimento de 
que. ocol1'endo a revogação superveniente da norma atacada em açio 
direta. esta perde o seu objeto independentemente de a referida DOnlla 

ter, ou não. produzido efeitos concretos . 
Questão de ordem que se resolve dando-se por prejudicada a 

presente ação direta de IIlconstitucionalLdadc:. 

(Or. EI. n' IJ3I2OO2) 

Secretaria de Apoio aos Julgamentos 
CARLOS ALBERTO CAI'ITANHEDE 

Secretário 

N' 166.,quarta-feira,·28 de agosto de 2002 ' 

do 
\ I • I 

LEI N' 10.537, DE 27 DE AGOsrO DE 2002 
, , 

' 1 '. . AJlera o~ arts, 789 é. 790 da Consolidação 
das Leis do Traba1ho . CLT. aprovada pelo 
Docreto-Lei n! 5.452. de I t de: maio de 
1943. sobre tustas e emolumcntos da Jus­
tiça do Trabalho, e acrescenta os ans. 789-
A, 789· B. 790-A e 790-B. 

O PRESIDENTE DA REI'ÚBLICA 
. . Faço saber que o Congresso Nacional decrela e 

eu sanclOno a segumte lei: . 

Art. 1 t Os arts. 789 e 790 da ConsohdaçAo das 
Leis do Trabalho - CLT. aprovada pelo Decrelo-Lel n' 5.452. d~ l' de 
maio de 1943. passam a vigorar com a seguinte redação: 

'~ III 
Das Custas e Emolumentos 

Art. 789. Nos dissídios individuaiS e nos dls­
s'dios coletivos do trnbalho, nas ações e procedImentos de 
competência da Jusllça do Trabalho. bem como nll5 de­
mandas propostas perante a Justiça ESladual\ no exercício 
da jurisdição trabalhisUl. as custas rclaltvOb ao processo de 
coohecimcnlo incidirão A base de 2CJ. ( dOl~ por cento), 
observado o mínamo de RS 10.64 (dez reais e ses.~nLa e 
quatro centavos) e serão calculadas: 

I - quando houver acordo ou condenação, sobre 
o respectivo valor; 

11 - quando houver extmção do processo. sem 
julgamento do mérito. ou Julgado 10lahncnte IInprocedcnte 
o pedido. sobre o valor da caus.a. 

HI - no caso de procedênCia do ped ido for­
mulado em ação declarntóna e em ação constLlull va. sobrt 
o valor da causa; 

IV - quando o \'alor for indelernunado. sobre o 
que o JUIz fuar. 

§ I' As custas serão pagas pelo vencido. após o 
trânsito em julgado da decisão. No ca~o dc reçur..o. ~ 
custas serão pagas e comprovado o recolhmlcnto dentro do 
prazo recursal . 

§ 2t Nlo sendo líquida a condenação. o juízo 
arbitrar-lbe-á o valor e fixará o montante das CUSUl.'i pro­
cessuais. 

§ 3' Sempre que houver acordo. se de outra 
fonna nio for convencionado. o pagamenlo das custas ca­
berá em panes iguais aos litigantes.. 

t 4' Nos dissídios coletivos, as p8I1es vencidas 
responderão sohdariamente pelo p&g:unerlto da.\ CU~Iru., cal ­
culadas sobre o valor arbitrado na decisão. ou pelo Pre­
sidente do Tribuoal .- (NR) 

..Art. 790. Nas Varas do Trabalho. nos Jurros de 
Direito. nos Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, 
a forma de pagamento das custas e emolumentos obe­
decerá às initruçôes que serào expedidas pelo Tnbunal 
Superior do Trabalho. 

§ 1 t Tratando-se de empregado que não tenha 
obtido o beneficio da justiça graIUita. ou Isenção de custas., 
o sindicato que houver imef"\'lndo no proce~~ responderá 
solidanamenle pelo pagamemo das custas deVidas. 

§ 2' No caso de não-pagamemo da.\ cUSlas , far­
se-á execução da respectiva Importância. segundo O p~ 
cedimento estabelecido no Capítulo V desle Título 

§ 3' É facultado aos juízes, órgãos julgadores e 
presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância 
conceder, a requenmemo ou de OfiCIO , o beneficio da JUS' 
uça gratuuH. Inclusive quanto a tra.\lados e mSlrumcnlOS, 
àqueles que perceberem salário igualou infenor ao dobro 
do mínamo legal , ou declararem. sob as penas da lei . que 
nio estão em condiçõe~ de pagar as cuslas do p('()CO.~ sem 
prejuízo do sustento próprio ou de sua famOIa." (NR) 

Art. 2' A Consolidacio das leiS do Trabalho -
CLT. aprovada pelo Decrelo-Lei n' 5.452. <k I! de rruuo de 1943. passa 
a vigorar acresciçla dos seguintes aro. 789-A. 789-8, 790-A e 790-8 

"Art. 789-A. No processo de execução slio de­
vidas custas. sempre de responsabilidade do executado e 
pagas ao final, de confomudadc com a se!:umle labela. 

1 - autos de 8J1"tmaJação. de adjudicação c de 
remiçAo: 5% (CUlCO por cento) sobre o respecti vo valor. ale 
o ~úim~ de R~ 1.915,38 (um mil. novccenlOs e quin7..e 
re&JS e mnla e OitO centavos): 

'" ~',..I·1·;" "I' , 'J r ,.J:l:-I '1InU! ·.dos 'oflciaLS de jusllça , por diligênCia 
certif~: ,-t,.", ~ ,.\\1,\, 

I 
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_ 1 ..... 

" 

... ~ - .. 'à): em 'ió'ná urtlana: RS 11 ,06 (onze reais e seis 

a:ntaf~; ;.'!":._. I ; ' . 

oh);';;;;:';;' rural : RS 22.13 (vinte e doi, !<ais e 

lre2.e centavós); 

~ - apavo de i,nstrumento: RS 44.26 (quarenta 

e quatro re&lS c VInte e seiS centavos); 
• " I- 11. ! 

.rv - agravo de peliçA<>: RS 44.26 (qlWenta e 

quab'O reaIS .C vmte e 5elS centavos); 

v - embargos à e~ecução. embargos de ten::eiro 
e embarSOo à arrtmalaÇão: RS 44,26 (quan:nta e quatro 

reau e vmtc e SCL! centavos); 

_ . VI -. rccw:so. de revista: R$ 55.35 (cinqUeota c 

~ rt:IlS c tnnta e cmco centavos); 

vn - impugnação à sentença de liquidação: RS 

SS,3S (~t.a e cinco reais e hinta e cinco centavos); 

vm -despesa de ~ em de!>6sito judicial 
- .... dia: 0.1'11> (~d6cimo por oento) do valor da avaliaçAo; 

, IX - cAlculoS de liquidação realizAdos pelo coo: 
tador do juizo o sobre o valor liquidado: 0,5'11> (cinco <!t­
eimas por cento) até o hmite de RS 638.46 (seiscentos e 

trinta e oito reais e quarenta e seis centavos)," 

"Art. 789-8 . Os eIDÔlumentos serio suportados 

pelo Requerente. nos vaJores ftxados na seguinte tabela.: 

I - autenticação de traslado de peças mediante 

cópia reprográfica apresentada pelas partes - por folha: RS 

0.55 (cinqüenta e CinCO centavos de real); 

. ,li o fotocópia de peças o por folha: RS 0,28 

(VlDte e Oito centavos de real); 

.... - . 
, li , auteoticação de peças o por folha: RS 0,55 

(cmqüenta e Clnco centavos de rca.I); 

. TV - canas de sentença, de adjudicação. de re-
miçio e de art<malaÇão o por folha: R$ 0,55 (cinqüenta c 
cmco centavos de real); 

V - cenidões - por folha: R$ 5,53 (CUlCO reais e 

cinqüenta e três centavos)." 

"An, 790-A. São isentos do pagamento de cus­

tas, aJ~m dos beneficiános de Jusllça graruiLa: 

-~ I - li União, os Estados. o Distrilo Federal os 

Munic:fpios e rcspc:cllVIlS a~lé~rq':lIas e fundações públicas 
~ estad~s ou mUniCIpaIS que não explorem ali­
vidadç CiCOoônuca: 

11 - o Ministério Público do Trahalho. 

Parágrafo ÚniCO. A isenção prevista neste arugo 
DIa. alcança as enlldades fiscalizadoras do e~ercíclo pro­
fWlOnal, nem eXime as pessoas juridJcas referidas no in­

ci.90. I da obrigação de reembolsar as despesas judiciais 
realizadas pela parte vencedora." 

"(\n. 7~~. A rc~ponsabihdade pelo pa~amento 

~ honorários penclaJS é da parte suc umbente na pretensão 

.~obJdo da periCIa. salvo se beneficiária de Justiça gratUita." 

An. 3! Esta UI enlrd em vigor após decorridos 

30 (trinta) dias de sua publicação oficial. 

Brasília, 27 de agosto de 2002; 181' da In­

dependlocia e 114' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Jobim Filho 

LEI N' 10.538, DE 27 DE AGOSTO DE 2002 

Abrr: ao Orçamento Fiscal da União, em 
fav(K de Encargos Financeiros da União. 
crédito especial no valor de RS 

5OO.CKXl.OOO,OQ para os fms que especifica. 

O PRESIDENTE DA REP ÚB LI CA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san­

ciono a quinte Lei :. 

, Att I 'Fico obcnoao Orçamento FISCal da Uruão (Lei 0'10.407. 
de 10 de janciro de 20(2) aidito especial no valor de RS SOO.OOO,OOO 00 

(quinhenrDs milhões de ..ais), em favor de Encazros Fmancaros da Um:." 

par1I - • programação CXJnStante do Anexo 1 desta U:i. 

An. 2' Os recu~ necessários à execução do disposto no 

art. 1 t decorrerão da anulação parcial de dotação orçamemária in-

dicada DO Anexo U desta Lei . ' 

Art. 3' Bst.a Lei enlrn em vigor na data ~ sua publicaçio. 

BraslIia, 27 de agosto de 2002; 181' da Independência e 
114' da RqlI!bIica 

iJ ,tt-'~fli1) II''<J .",H·tlf :'" FBRNA'NDO HENRIQUE CARDOSO 

GUllhemtl' Go~.f 1JàJs ' ': _ 
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ORGAO : 71000 o ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO 

UNIDADE: 71101 _ RECURSOS SOB SUPERVlSAO DO MINISTERJO DA FA'ZENbA' " ,I • II I" "' ," tr i1 ( 'I 
,I ti 

, , I' , 

---------------------------------------
-------------------------------~~i,r_-

-~~r_~'rr<~~fl ~-~ . 

I I~ { r. ( t.r, '''' 1/ · ' ' 
ANEXO I 

CREDITO ESPOClAL i I J .. , lf) I 1 ... ~ I ' , 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLF..MF..NTACAO) RECURSOS DE TODAS Áf PON1'Es . RJ I. ~ 

- 1'" - " ... 
i I " , 

, ' .. I .. "I r. 
" 

I '1: ,< 
.. 

• G R .. , F 

FUNC. PROGRAMATICA PROGRAMAIACAMUBTmJl...Or'PROD\rrO , N P O U T VALOR 

F D D E 

--
OPERACOES ESPEClAlS 

..... 5115 1314 t'lNANCIAMENTO A ES'TOCACEM DE ALCOOL COMBUSIlVEL .500.000.000 

(UJ ,... 1t.453, DE _1) 

'" 60S 
xm 0)14 <ml FlNANCIAMEJIn"O A ESTOCAGEM DE ALCOOL COM8Usn· ~OOO.IXXJ 

VEL (lE N" I04S1, DE 2002)· NACIONAL 

F , P 90 O '" SOO Clll 00') 

TOTAL • ASCAL >00000000 

TOTAL • SEGURIDADE o 

TOTAL · GERAL 500.000000 

ORGAO : 71000 o ENCARGOS FINANCEIROS DA UNlAO 

UNIDADE: 71101 o RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA 

ANEXO 11 CREDITO E.."iPEClAL 

PROGRAMA DE TRABAllIO (CANCELAMENTO) REruRSOS DE roDAS AS FON11'.S . RS I. 00 

--

E G R .. r 

PUNe. PROGRAMATlCA PROORAMAlACAOISUBl111JLOIJ>ROOlITO S N P O U 

F D D 1:_ 
tMS OPIllACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DMDA IN'T'E.RNA ( JUROS E AMORTIZACOES) 508.00 ..... ,-

OPERACOES ESPECIAIS 

" .., 09t5 .UI DIVIDA I~RNA m:CORRt:1\TE DA CO""A PITROU:O, Df... ~.OOO.OOO 

~ 0261 COH 

RlVADQS [ ALCOOL (MP O(" 1.1OJ. DE 2001 t I I 

DIVIDA INTERNA DECORRENTE DA CONTA PE:'n0lE0. 1 10,00 tXIIl 000 

DERIVADOS E ALC'OOl IMP N"' 2. 103. DE 2(01) . NAOONAL J I 

________ '-______________ '-______________________________________ Lr..L ..... .L..t''-' .... 90 _ U Jill'iOO tOl OOl 

, .. " 
TOTAL • RSCAL lOOlOlOOO 

TOTAl • SEGURIDADE o 

..... --........ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

Ofício nO 072/99 
Brasília, 28 de abril de 1999. 

Senhor Presidente 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no art. 

58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei 
n° 4.695, de 1998. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido projeto 
e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Deputado JOSÉ MÚclo MONTEIRO 
Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

l GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

i 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.695-A, DE 1998 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 953/98 

Altera os arts. 789 e 790 da CLT, sobre custas e emolumentos da Justiça do 
Trabalho. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -
ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
• termo de recebimento de emendas - 1998 
• termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura) 
• parecer do Relator 
• parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 


